
Prefeitura Municipal de Capanema 

PORTARIA N° 5598/2013  

Designa Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

O O 1 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE  

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pelo Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 10 de maio a 31 de Dezembro do ano de 2013, 
ficando revogada a Portaria n° 5464/2013 do dia 02 de janeiro de 2013. 

• Altair Kunrath 
• Clair José Walter 
• Gilson Amauri Huber 
• Arlei Adair Bladt Renner 
• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
10 dias do mês de maio de 2013. 

Lind- 	aria •e ar 	enar in 
Prefeita Municipal 

Rosa 	 artini 
Secretária • Administração 

Av. Pedro Vidato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS AUMENTÍCIOS DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO A CANTINA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE, 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, SECRETARIA DE€AÇA~~~WWWSECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 

-12.- ‘') 1, Nk An 
SERVIÇOS URBANOS, BIBLIOTECAS, CONSELHO 1UTELAR E A&B&COMLINIDADE. 

MODALIDADE:CARTA CONVITE. 	
1)-‘13-G‘ULd°D 	A° 	A9 	C0---)? 	2,It- 0 PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 4 j,,krk.' 	<2.,  \ 40N.0 U Q p/ \ ''' 	Å .;10‘.0 .., 	 \ VALIDADE: 12 MESES 

O'7 U,- --- 	A. 	/10 ., 	ii 	,C.,  

PRODUTO OU SERVIÇO UN. QTDE. 
COM. DE GÊNEROS 

AUMENTÍCIOS 

KRAEMER LTDA. 

SCHENCKEL & 

SCHENCKEL LTDA. 

KRAEMER &
MÉDIA 

KRAEMER LTDA. 
TOTAL 

31197 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS COM 20 

LITROS. 
GL 100 9,95 8,35 9,25 9,18 918,00 

' 198 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 

OM L CAIXA COM 48 UNIDADES. 
CX 20 47,52 45,60 46,80 46,64 932,80 

31199 	- 	CAFÉ 	TORRADO 	E 	MOÍDO 
EMBALADO A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA 

COM 500G. 
CX 800 11,98 13,29 10,98 12,08 9.664,00 

31200 - AÇUCAR BRANCO CRISTAL 

EMBALAGEM COM 5KG. 
PC 400 10,68 8,75 8,45 9,29 3.716,00 

31201 - ERVA-MATE EMBALAGEM 1KG. PC 500 9,69 7,95 8,39 8,68 4.340,00 

31206 - CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 
SACHÉS DIVERSOS SABORES. 

0( 400 3,99 3,89 3,65 3,84 1.536,00 

31207 - KIT PARA CHIMARRÃO COM 15G. PC 250 2,68 1,99 1,99 2,22 555,00 

31209 - COADOR DE PAPEL 103 COM 30 
UN. 

O 100 3,66 3,44 4,89 4,00 400,00 

TOTAL 

_ 	7 22.061,80 
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HM j03 ORÇAMENTO 

NOME DA EMPRESA:  i< P.J}C.-Y") 	 Q'e  

CNPJ:  5. 33.613.0co 07  E-MAIL:  Kru4Gr,ne.R. N F Q POT itP9)  . COM 

ENDEREÇO  PrO . S 	De* 5C--7C-fv) gg  

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO  Ç46 CP-(5>  ri, 149,:o. 

TELEFONE:()  35-52- L1 e O  CONTATO:  FAS I ti1  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS DESTINADOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO A CANTINA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE 

SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E TURISMO, SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL, SECRETARIA DE 

VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, BIBLIOTECAS, CONSELHO TUTELAR E AABB 

COMUNIDADE. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

31197 - ÁQUA MINERAL SEM GÁS COM 20 
LITROS. 

GL 100 
e 95 9)a-s, 00 

31198 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 
200M1 CAIXA COM 48 UNIDADES. 

CX 20 
LW3o 9 3 G, 00 

31199 - CAFÉ TORRADO E MOÍDO EMBALADO 
A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G. 

CX 800 
jo,B% B351-1,00 

31200 - AÇUCAR BRANCO CRISTAL 
EMBALAGEM COM 5KG. 

PC 400 
8,1-(.5 3,  3 60,00 

31201 - ERVA-MATE EMBALAGEM 1KG. PC 500  8.39 ‘095,019 
31206 - CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 
SACHÊS DIVERSOS SABORES. 

CX 400 
3 6 5 .1. /1 6-0,00 

31207 - KIT PARA CHIMARRÃO COM 15G. PC 250 /2(3 c(9 -L5 o 
31209 - COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. CX 100 14 89 L-1 89, oo 
TOTAL ».666 5n. 

KRAEMER & KRAEMER 
CNPJ 75.133.611/0001-07 

J4('3 AA-t2i/' 



ORÇAMENTO 

NOME DA EMPRESA: 

 

  

BAIRRO  5 	C 90,.,e,  
TELEFONE:146y..)342, 	CONTATO: 	  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS DESTINADOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO A CANTINA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE 

SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E TURISMO, SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL, SECRETARIA DE 

VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, BIBLIOTECAS, CONSELHO TUTELAR E AABB 

COMUNIDADE. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

31197 - ÁQUA MINERAL SEM GÁS COM 20 
LITROS. 

GL 100 

 q R q5. e°  
31198 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 
200M1 CAIXA COM 48 UNIDADES. 

CX 20 

,-iY,n2d g F30 >110 
31199 - CAFÉ TORRADO E MOÍDO EMBALADO 
A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G. 

CX 800 i  i. scá  g, i8/.41043  

31200 - AÇUCAR BRANCO CRISTAL 
EMBALAGEM COM 5KG. 

PC 400 
o.6,8 14.241 0°  

31201- ERVA-MATE EMBALAGEM 1KG. PC 500 c1,6q I.Q. 6' b  Co 
31206 - CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 
SACHES DIVERSOS SABORES. 

CX 400 
/3 99 t 

,10 t  GO 31207 - KIT PARA CHIMARRÃO COM 15G. PC 250 ,?)6?1/)  
31209 - COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. CX 100 „ ti  66 d30,0 
TOTAL a2N-(ti 40 
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CNPJ: 	fQ. 96 6000 <-,,,  E-MAIL: 	ttyrKG bittf}(.0/19 o .%ïY1Y11  

ENDEREÇO  Ad • IA, ynnt,ok d 	Q 1 ,5,2 3 

COMPLEMENTO: 



O 
ORÇAMENTO 

NOME DA EMPRESA: 	 gc(-9e.cic.Ee- Lr.0 
CNPJ:  669 1/(94 / Ooo 	9-  E-MAIL: 	e-Aickelso Pea- 	,A771IYA;L.  

ENDEREÇO  Rue PL-aeon- 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO  57)4e 6172-/-:j  

TELEFONE:  °V4 3  e--.5r-a eS-t)CONTATO: 	q4<i C--,0 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS DESTINADOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO A CANTINA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE 

SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E TURISMO, SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL, SECRETARIA DE 

VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, BIBLIOTECAS, CONSELHO TUTELAR E AABB 

COMUNIDADE. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

31197 - ÁQUA MINERAL SEM GÁS COM 20 
LITROS. 

GL 100 ,35  55 ter°  

31198 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 
200M1 CAIXA COM 48 UNIDADES. 

CX 20 . , 
1-{s5. 6 e ja ‘00 

31199 - CAFÉ TORRADO E MOÍDO EMBALADO 
A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G. 

CX 800 ‘,3  ka.,  g  3  o. 6,3,,o, 
31200 - AÇUCAR BRANCO CRISTAL 
EMBALAGEM COM 5KG. 

PC 400 8 ,15  
3
, ,5a)(0c,  

31201 - ERVA-MATE EMBALAGEM 1KG. PC 500 + . q S 3 lqsicyc 
31206 - CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 
SACHÊS DIVERSOS SABORES. 

CX 400 3169 3 t5b6(t)c 

31207 - KIT PARA CHIMARRÃO COM 15G. PC 250 J, 99 `7/5c5' 
31209 - COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. CX 100  3 il& 3 e (70 
TOTAL t, 95J,s' -CD 

ierickei & Schenckel Ltda. 
CNRI 78.C13,4''` "r 

  



Município de Capanema 
Solicitação 89/2013 

Página 1 

Solicitação 

Núrrero 	 Tipo 	 Emtido em 	 Quantidade de itens 

89 	Aquisição de Material 
	

18/07/2013 	 8 
Solicitante 	  Processo Gerado 	  
Código 	Norre 	 Núrrero 

2810-0 ROSANGELA MARA MARTINI 	 174/2013 
Local 
Código 	Nowe 

23 	Atividades da Secretaria de Administração 
Órgão 	  

Norte 

05 	Secretaria de Administração 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

 

Pagamento 	  
Forma 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

 

 

Prazo 

12 Meses 

Descrição: 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO A CANTINA DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TURISMO, 	SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
URBANOS, BIBLIOTECAS E CONSELHO TUTELAR 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, 	OBRAS E SERVIÇOS 

Lote 

1 	Lote 001 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 
031197 ÁQUA MINERAL SEM GÁS COM 20 LITROS GL 100,00 9,18 918,00 

031198 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200ML CAIXA COM 48 UNIDADES. CX 20,00 46,64 932,80 

031199 CAFÉ TORRADO E MOÍDO EMBALADO A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G CX 800,00 12,08 9.664.00 

031200 AÇUCAR BRANCO CRISTAL EMBALAGEM COM 5KG PC 400,00 9,29 3.716,00 
031201 ERVA-MATE EMBALAGEM 1KG PC 500,00 8,68 4 340,00 

031206 CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHÊS DIVERSOS SABORES CX 400,00 3,84 1.536,00 
031207 KIT PARA CHIMARRÃO COM 15G PC 250,00 2,22 555,00 

031209 COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN CX 100,00 4 00 400 00 

TOTAL 22.061,80 

TOTAL GERAL 22.061,80 

ROSANGELA MARA MARTINI 
Secr. Municipal de Administração 

Emitido por GABRIEL C IPR IANI, na versão 5503 a 	 1e/0712013 282' 



Prefeitura .714uníciyaf de PREFEITURA MUNICIPAL DE 

C Cayanema 	 APANEMA  
Nossa gente em primeiro lugar,  

Convite: 031 
	

CAPANEMA, 18/07/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 031 
	 1) 	(1 0 7 

DE: ROSANGELA MARA MARTINI — SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO 
JUNTO A CANTINA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, BIBLIOTECAS E CONSELHO TUTELAR. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade de AQUISIÇÃO DE 
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO A 
CANTINA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES, SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, BIBLIOTECAS E CONSELHO TUTELAR. 

O Custo Maximo global importa em R$ 22.061,80 (Vinte e Dois Mil e Sessenta e Um 
Reais e Oitenta Centavos). 

Cordialmente 

ROSANG 	ARA IVIARTINI — 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Av Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 - Fax -46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura Muníci_par are 
Ca_panema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro iugan 

 

Convite: 031 CAPANEMA, 18/07/2013. 

PROTOCOLO NÚMERO; 031 0 
DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
031 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

refeita Municipal 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone. 46-3552-1321 - Fax. 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícijoaf de 
Cajoanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugan 

Convite: 031 
	

CAPANEMA, 18/07/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 031 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 031 expedido por Vossa Senhoria em. 
18/07/2013 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 310 05.001.04.122.04022-023 000 
2013 580 07.001.12.361.12012-102 000 
2013 590 07.001.12.361.12012-102 103 
2013 600 07.001.12.361.12012-102 104 
2013 1010 07.001.13.392.13012-131 000 
2013 1200 08.001.26.782.26012-262 000 
2013 1310 08.002.15.452.15012-154 000 
2013 1320 08.002.15.452.15012-154 511 

2013 1500 09.001.10.301.10012-081 000 

2013 1510 09.001.10.301.10012-081 303 
2013 2170 11.001.08.244.08012-041 000 

2013 2400 11.003.08.243.08026-054 000 
2013 2720 12.001.22.661.22012-222 000 

Cordialmente, 

,£\ . 	P  k‘. 
--0"11102¥54q4 114 

Téc. Cont. CRC: PR-05 352/0 
CPF: 524.411.809-91 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax  

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municiyal cle 
Cayanema 

     

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 

 

Nossa gente em primeiro lugari 

 

Convite: 031 CAPANEMA, 18/07/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 031 

DE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 031, modalidade Convite, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Altai unrath 
Presidente Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax•46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícipar de 
Cayanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lograi 

 

EXCELENTISSIMA SENHORA PREFEITA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — ESTADO DO 
PARANÁ. 

Convite: 031 
PROTOCOLO NUMERO: 031 

PROCEDÊNCIA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Senhora Prefeita 

Após criteriosa análise pelo Departamento Jurídico, verificou-se que: 

O presente processo administrativo visa a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO A 
CANTINA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES, SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, BIBLIOTECAS E CONSELHO TUTELAR, nos termos da Lei 
8.666/1993, de 21 de junho de 1993. 

O Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Capanema, 
de acordo com o disposto no artigo 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, 
apresentou o valor máximo da AQUISIÇÃO no montante R$ 22.061,80 (Vinte e Dois Mil e 
Sessenta e Um Reais e Oitenta Centavos). 

Por sua vez, o Departamento de Contabilidade informou a existência 
de recurso orçamentária para o cumprimento das obrigações originais na presente contratação, 
em cumprimento do disposto no artigo 167, inciso I e II, da Constituição Federal, Lei Federal 
n'8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, de acordo com a seguinte 
dota cão: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 310 05.001.04.122.04022-023 000 

2013 580 07.001.12.361.12012-102 000 
2013 590 07.001.12.361.12012-102 103 
2013 600 07.001.12.361.12012-102 104 

2013 1010 07.001.13.392.13012-131 000 

2013 1200 08.001.26.782.26012-262 000 

2013 1310 08.002.15.452.15012-154 000 

2013 1320 08.002.15.452.15012-154 511 

2013 1500 09.001.10.301.10012-081 000 
2013 1510 09.001.10.301.10012-081 303 
2013 2170 11.001.08.244.08012-041 000 
2013 2400 11.003.08.243.08026-054 000 
2013 2720 12.001.22.661.22012-222 000 

Em função do preço máximo apresentado pelo setor competente, bem 
como do limite máximo estabelecido da Lei n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, a 
presente licitação dar-se-á na modalidade Convite. 

É o Parecer, 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícfpar de 
Capanema 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 

 

Nossa gente em primeiro lugar 

Capanema, 18 de julho de 2013 

Dra. Maria Zeli ÁriTrek25 
Assessora Jurídica 
OAB-PR 12682 — CPF:212.995.799-49 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Convite: 031 	CAPANEMA, 18/07/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 031 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONVITE, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO A 
CANTINA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES, SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, BIBLIOTECAS E CONSELHO TUTELAR, nos termos da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria 5598/2013. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Lin 	 in 
P efeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 031 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Convite 

Síntese do objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS DESTINADOS 
PARA UTILIZAÇÃO JUNTO A CANTINA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DE 
SAÚDE, DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO, SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, BIBLIOTECAS E CONSELHO 
TUTELAR. 

Sessão de entrega de envelopes: 29/07/2013 até às 09:00. 

Sessão de Julgamento: 29/07/2013 às 09:00. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Altai unrath 
Presidente Comissão de Licitação 
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Prefeitura MunícOal de 
Cayanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro 

1- EDITAL DE LICITAÇÃO N° 031 
MODALIDADE: Convite 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

1.3- Convidamos V.S.a. a apresentar cotação para o(s) item(ns) constante(s) do formulário 
padronizado de proposta anexo (anexo 01), afim de participar da licitação por Convite, pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o que determina a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as condições deste convite, a realizar-se na sala da Comissão Permanente de Licitações 
da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situada a AV PEDRO VIRIATO PARIGOT 
DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR. 

1.4- Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às nove horas 
do dia 29/07/2013, e serão abertos no dia 29/07/2013, às nove horas. 

1.5- Integra este convite, independentemente de transcrição: 
Anexo 01 (Formulário Padronizado de Proposta), 
Anexo 02 (Declaração de Idoneidade), 
Anexo 03 (Minuta do Contrato) 
Anexo 04 (Declaração de Renuncia), 
Anexo 05 (Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) 
- Anexo 06 (Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho) 
- Protocolo de recebimento do Convite 

2- DO OBJETO 
O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO A 
CANTINA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES, SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, BIBLIOTECAS E CONSELHO TUTELAR, conforme especificado no 
formulário padronizado de proposta (anexo 01). 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1- Poderão apresentar-se à licitação empresas convidadas, inscritas ou não na Seção de 
Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, bem como 
aquelas cadastradas na correspondente especialidades, que manifestarem interesse em 
participar do certame com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas (PARA CONVITE) da data 
marcada para a entrega da proposta (Lei n° 8.666/93 art. 22 § 2° e §3° PARA CONVITE ). 

3.2 - O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 
46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de 
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate 
quando verificado ao final da disputa de preços. 

3.3- Os proponentes deverão apresentar no Envelope n° 1, os documentos abaixo relacionados, 
sendo que a falta de qualquer documento implicará na inabilitação do proponente. 

3.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou consolidado, em 
vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações 
ou entidades (associações, ONG's, etc) acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição 
de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 

b) certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha 
sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 
envelopes; 

3.3.2. REGULARIDADE FISCAL/ECONÔMICA: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da Certidão 

Negativa de Débitos, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade (CRF); 
d) certidão negativa de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

relativos a tributos e contribuições; 
e) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

f) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa e dos sócios da empresa com 
validade de 30 dias. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12440 
de 07/07/2011.(validade 180 dias contados da data de sua emissão.) 

h) Licença sanitária, expedida pela vigilância sanitária da sede da Proponente. 

3.3.3. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 02 deste Edital. 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
(conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos 
— Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

( A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar 
n° 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 
habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, com firma reconhecida (anexo 05)). 

— Termo de Renúncia 
(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 
Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo 
documento nos exatos termos do anexo 04, o qual deverá ser entregue juntamente 
com a documentação de habilitação). 

3.4. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 
cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 
ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 
do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 
inclusive expedidos via Internet. 
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3.5-  Os documentos de habilitação preliminar mencionados no item 3.3 serão acondicionados em 
envelope lacrado no qual se identifiquem, externamente: 
ENVELOPE N° 01— DOCUMENTAÇÃO 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Convite N° 031/2013 ABERTURA DIA 29/07/2013 às nove horas 	 HigUj1C 
EMPRESA (identificação da empresa proponente) 
O proponente que não cumprir com este item será desclassificado, 

4 - DA PROPOSTA 

4.1 - A divisão de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA fornecerá a 
cada proponente formulário padronizado de proposta, em 1 (uma) via, conforme Anexo, que o 
proponente preencherá por meio mecânico e apresentará constando 

a) assinatura do representante legal da empresa; 
b) indicação obrigatória do valor unitário cotado; 

4.2-  Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 

4.3-  O proponente poderá oferecer esclarecimentos à Comissão Permanente de Licitações por 
meio de carta, que anexará ao envelope de proposta. 

4.4- O formulário padronizado, em 1 (uma) via, conforme Anexo 01 será acondicionado em 
envelope lacrado no qual se identifiquem, externamente: 
ENVELOPE N° 02 — PROPOSTA DE PREÇOS 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Convite N° 031/2013 ABERTURA DIA 29/07/2013 às nove horas 
EMPRESA (identificação da empresa proponente) 
O proponente que não cumprir com este item será desclassificado. 

5- DO JULGAMENTO 

5.1- Será(ão) considerado(s) vencedor(es) o(s) proponente(s) que oferecer(em) a(s) proposta(s) de 
menor(es) preço(s 

5.2- Em caso de EMPATE, far-se-á sorteio, na mesma sessão de julgamento. 

6- DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta 
licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de 
expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR 

7- DO VALOR 

7.1- O Valor Maximo global importa em R$ 22.061,80 (Vinte e Dois Mil e Sessenta e Lm Reais e 
Oitenta Centavos), com recursos decorrentes da Dotação Orçamentária 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 310 05.001.04.122.04022-023 000 
2013 580 07.001.12.361.12012-102 000 
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2013 590 07.001.12.361.12012-102 103 
2013 600 07.001.12.361.12012-102 104 
2013 1010 07.001.13.392.13012-131 000 
2013 1200 08.001.26.782.26012-262 000 
2013 1310 08.002.15.452.15012-154 000 
2013 1320 08.002.15.452.15012-154 511 
2013 1500 09.001 10.301 10012-081 000 
2013 1510 09.001.10.301.10012-081 303 
2013 2170 11.001.08.244.08012-041 000 
2013 2400 11.003.08.243.08026-054 000 
2013 2720 12.001.22.661.22012-222 000 

osiu 1, 17 
7.2- O preço do OBJETO ora licitado será fixo e devera ser cotado por unidades. 

7.3- Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre a venda a ser realizada, 
bem como o custo com transporte a ser executado em razão da entrega, inclusive carga e 
descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da 
empresa fornecedora. 

8 - DO PAGAMENTO 

8.1- O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com os 
Decretos Estaduais N°3.329 e N°3.330, em nome da Prefeitura Municipal de Capanema, 
emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotesdo processo licitatório quando for o 
caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na proposta da licitação e após terem sido 
aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

9 - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

9.1- O prazo para a entrega dos produtos é de até 2 (dois) dias úteis, NOS LOCAIS INDICADOS, 
mediante solicitação da Prefeitura. 

9.2 — A validade dos produtos deverá ser superior a 90 (noventa) dias. 

9.3 - A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

9.4 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 
6(seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

9.5- Prazo de validade da presente licitação é de 12 meses a partir da assinatura do contrato. 

10- DAS PENALIDADES 
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções previstas no artigo 
87 da Lei n° 8.666, a saber: 

a) Advertência; 
b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, na() excedendo, em 

seu total, o equivalente a 20%(vinte por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; 
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c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1- A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA poderá revogar ou anular esta licitação 
nos termos do art. 49(quarenta e nove) da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 

11.2- Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem 
como as que estiverem em regime de falência ou concordata. 

11.3- A Comissão Permanente de Licitações dirimirá as dúvidas que suscite o convite, desde que 
argüidas por escrito até 5 (cinco) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes. 

11.4- Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da 
cidade de CAPANEMA, excluído qualquer outro. 

CAPANEMA, 18/07/2013 

Lini amir aria de ara Denardin 
Prefeita Municipal 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 02 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 031/2013. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Convite, sob n°031/2013, instaurado pelo Município de Capanema-
PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui 
menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 
trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 29/07/2013 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitações t 

Referente: Convite n° 031/2013. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite. n° 
031/2013, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 
Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 
RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 
respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se 
à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 29/07/2013 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 05— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 
MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n" 
	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório Convite n° 031/2013, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

29/07/2013 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 06 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo. endereço eletrbnico, 
telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7'1 
inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa 
licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva 
relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARACÃ 0 DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO r INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n° ..../2013 

; 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n 
emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos. na  condição de aprenda. 

Capanema-PR, ___ de 	 de 2013. 

(Assinatura do representante legal ) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 
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Prefeitura MunícpaC de 
Capanema 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar,  

MINUTA CONTRATO N° XXX/2013 
	 000023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem ví nculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n" 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 

De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 

	
residente e 

domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 
Convite N° 031/2013, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO 
JUNTO A CANTINA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO. 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, BIBLIOTECAS E CONSELHO TUTELAR, conforme descrito 
no Anexo 01. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Convite 
N° 031/2013, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$  	 ), de acordo com a proposta: 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura ivlunícpal de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar 

 

O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com os 
Decretos Estaduais N°3.329 e N°3.330, em nome da Prefeitura Municipal de Capanema, 
emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotesdo processo licitatório quando for o 
caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na proposta da licitação e após terem sido 
aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitarão serão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 310 05.001.04.122.04022-023 000 
2013 580 07 001 12 361.12012-102 000 
2013 590 07.001.12.361.12012-102 103 
2013 600 07.001.12.361.12012-102 104 
2013 1010 07.001.13.392.13012-131 000 
2013 1200 08.001.26.782.26012-262 000 
2013 1310 08.002.15.452.15012-154 000 
2013 1320 08.002.15.452.15012-154 511 
2013 1500 09.001.10.301.10012-081 000 
2013 1510 09.001.10.301.10012-081 303 
2013 2170 11.001.08.244.08012-041 000 
2013 2400 11.003 08 243.08026-054 000 
2013 2720 12.001.22.661.22012-222 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo para a entrega dos produtos é de até 2 (dois) dias úteis, NOS LOCAIS INDICADOS, 
mediante solicitação da Prefeitura. 

A validade dos produtos deverá ser superior a 90 (noventa) dias. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser recusado. 
sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 6(seis) 
meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 12 meses a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e 
prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Av Fedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais dec
' 
 T kktes da 

execução do presente Contrato; 	 1) ti) 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto ás obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções previstas no artigo 
87 da Lei n° 8.666, a saber: 

a) Advertência; 
b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em 

seu total, o equivalente a 20%(vinte por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; 

c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 
e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n." 8.666/93 de 21 
de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como 
prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone.46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 	de 	 de 2013. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada 
Prefeita Municipal 
	

Representante legal 

Testemunhas: 

  

   

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Av, Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-35521321 — Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 	 Página 1 

Convite 31/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote : 001 	Lote 001 

CPF: 
	

RG: 

Telefone representante: 

Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	ÁQUA MINERAL SEM GÁS COM 20 LITROS 100,00 GL 9,18 0,00 

002 	ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200ML CAIXA COM 48 UNIDADES 20,00 CX 46,64 0,00 

003 	CAFÉ TORRADO E MOÍDO EMBALADO A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G 800,00 CX 12,08 0,00 

004 	AÇUCAR BRANCO CRISTAL EMBALAGEM COM 5KG 400,00 PC 9,29 0,00 

005 	ERVA-MATE EMBALAGEM 1KG 500,00 PC 8,68 0.00 

006 	CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHÉS DIVERSOS SABORES 400,00 CX 3,84 0,00 

007 	KIT PARA CHIMARRÃO COM 15G 250,00 PC 2,22 0,00 

008 	COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN 100,00 CX 4,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 0,00 

CNPJ: . . / - 

esProposta - Versão ' 18/07/2013 14 03 31 
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Voltar 

Registrar processo licitatório 
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Os campos Ano.N° e Modalidade devem ser iguais aos enformados 1a enformai `, no SIM AM 
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Ano' 2013 

Modalidade. Convite 

ticitação/dispensa/inexigibilidade. 31 

Numero edital processo" 31 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE: GÊNEROS ALIN1EN r tc: DIVERSOS aE !-z 

UTILIZAÇÃO :MITO A CANTINA DA SECRETARIA DF AUMINISTRACAO, DE 

SAUDE, DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORIES, SECRI1 ARIA DA IND11,-; RIA 

COMERCIO E TURISMO, SECRETARIA DA FAMII IA I. DESENVOI VINE NT(., 

Foillia de Avalição 

Dotação Orçamentana` 

Preço rnaximo/Referência de preço 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Menor Preço 

0500104122040220230310.339030 

22.061,80 

18/07/2013 

Data da Abertura das Propostas 29/07/2013 

CPF: 8472608956 ¡togou(; 

Lonfirrnar 

Ter 	 Contas do Estado do i'ararir1 

Praça Nossa Senhora de Salette s/n - Centro Cívico 
Curitiba - PR - CEP 80530-910 
Fone: 41 3350-1616 CNPJ 77.996.312/0001-21 
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Versão  _Mobtle 
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Assinatur o fornecedor 

Prefeitura NunicipaC 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

H1)(4129 

Data da Emissão: 18/07/2013 
	

Edital n°: 031 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
78.693.421/0001-32 
R ALAGOAS, 450 - CEP: 85760000 
BAIRRO: SANTA CRUZ 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 031), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver A PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura AlunícipaC de 
Cotapanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 18/07/2013 
	

Edital n°: 031 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 
75.133.611/0001-07 
AV 7 DE SETEMBRO, 549 SALA 1 
CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 031), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

190‘c  
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícijoar de 
Cayanema 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CAPANEMA 
Nosso gente em primeiro lugare 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

) 	3 j 

Data da Emissão: 18/07/2013 
	

Edital n°: 031 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 
85.472.967/0001-29 
AV RIO GRANDE DO SUL, 1523 CEP: 85760000 
BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 031), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente ss nado, no ato do recebimento do Edital de licitaçao. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone,46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



KRAEMER 

Racanhoço ame hanca 
0020-FBITCK 
Hora* 

Rua Alagoas ri° 1332, Capanema Pr-CEP 85760-00 

SERVIÇO NOTARIAL DE ANEMA 
Adelar Miguel P ini 

W(46) 35523710  

20110~2,25 da 11.4010 de 2,0r, 

artoriopenini@hotmail.c 

AdelBr Miguel PeTZ. Agente Otiegoo per 

*-j, -Rua Araioas, 1332 
a~~ Centro 

' CAPA1,0*. 

ELITE 
 NAT 

NOTAS 
EiP37900 

Custai: R$3,06 	0) a 	u• 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Av. 7 de Setembro, 549, São Cristóvão 

Capanema - PR 
CNP): 75.133.611/0001-07 	Insc. Estadual: 33500629-11 

ANEXO 07 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa KRAEMER & 
KRAEMER LTDA, com sede na Avenida 7 de Setembro, no 549, bairro São 
Cristóvão, CEP: 85760-000, Capanema/PR, inscrita no CNPJ/MF sob no 
75.133.611/0001-07 e Inscrição Estadual sob no 3350062911, representada 
neste ato por seu sócio administrador Sr MARIO JOSÉ KRAEMER, portador da 
Cédula de Identidade RG no 1.316.020 SSP/PR e CPF 332.393.479-20 nomeia e 
constitui seu bastante Procurador o Sr FABIO KRAEMER, portador da Cédula de 
Identidade RG no 8.588.856-0 SESP/PR e CPF no 045.474.839-65 a quem 
confere amplos poderes para representar a KRAEMER & KRAEMER LTDA perante 
Prefeitura Municipal de Capanema-PR, no que se referir ao presente Edital de 
Convite no 031/2013, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas 
as fases, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) 
e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 
formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de 
preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 
final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

2 6 JUL. 2013 	A presente Procuração é válida até o dia 29/07/2013 



aumento será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

FL1/2 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. imou.33 

1. MÁRIO JOSÉ KRAEMER, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Vila Ivagaci - RS, 
comerciante, residente e domiciliado na cidade de Capanema-Pr, 
à Avenida 7 de Setembro s/n°, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-
000, portador do CPF n° 332.393.479-20 e RG n° 1.316.020 
SSP/PR, 
2. IDA KRAEMER, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
universal de bens, natural de Irai — RS, comerciante, residente e 
domiciliada na cidade de Capanema-Pr, à Avenida 7 de 
Setembro, s/n°, Bairro São Cristóvão, CEP 85760-000, portadora 
do CPF n° 581.113.609-91 e RG n° 1.559.604 SSP/PR, únicos 
sócios da empresa KRAEMER & KRAEMER LTDA, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Av. 7 de Setembro, n° 549, Bairro São 
Cristóvão, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob o NIRE n° 4120023365-7 por despacho 
em sessão de 14/11/1980, última alteração sob n° 20043962467 
por despacho em sessão de 08/11/2004, inscrita no CNPJ sob o 
n° 75.133.611/0001-07, resolvem assim alterar o contrato social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social passa a ser comércio varejista de gêneros 
alimentícios em geral — supermercado, comércio varejista de vale gás, lanchonete e 
restaurante. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
passa para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em 500.000 (quinhentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) será subscrito e integralizado da seguinte forma: 
a) o sócio MARIO JOSÉ KRAEMER que possuía 100.000 (cem mil) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a ter 250.000 (duzentos 
e cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 150.000 (cento e cinqüenta mil) será 
assim integralizado: 
- subscreve e integraliza 92.500 (noventa e duas mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2009. 
- subscreve e integraliza 57.500 (cinqüenta e sete mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 57.500,00 (cinqüenta e sete mil e quinhentos reais), cujo 
aumento será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
b) a sócia IDA KRAEMER que possuía 100.000 (cem mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 (duzentos 
e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 150.000 (cento e cinqüenta mil) será assim 
integralizado: 
- subscreve e integraliza 92.500 (noventa e duas mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2009. 
- subscreve e integraliza 57.500 (cinqüenta e sete mil e quinhentas) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 57.500,00 (cinqüenta e sete mil e quinhentos reais), cujo 

f 



r 	.JUNTA 
4. 
	COMERCIAL PARA-WC- 

AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 26 / 11 / 2010 

g 	
SOB NÚMERO: 20109966635 	

f , 

F 	Protocolo: 101996663-5, DE 29/10/2.0 	
e 

.resa:41 2 0023365 7 
MER & KRAEMER LTDA 

a 	a 	

SE:A5STIÃOI, M;;TA.,,. 

a Kraemer 
Sócia 

FL2/2 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. il 	() ) 3 ,41  

CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude desta alteração o capital social passa a ter a 
seguinte redação: 
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em 500.000 
(quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas 
neste ato pelos sócios na seguinte ro or o: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARIO JOSÉ KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
IDA KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,00 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 
3 (três) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 11 de Outubro de 2010. 

emer 
Só 	dministrador 
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0CNTRATO 1100IAL 

NEL3ON 	brasileiro, casado, comerciante,/ 
reoidento e domiciliado em CapanemamkPR, A Av. 7 / 
de oetembro o/n, portador da adula de Identidade 
Ne 1.221.566, expedida  pela. :=2.Coritiba-PR, 

192105409/30.; TiMIC avA ImAminn, branileirov.  
canado, eamerciante, residente e demiciliado em 
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ir uma sociedade nereanta, por vet= de reopen-
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13 de julho de 1965, i3lan de male dippenigóes le 
gain aplidveis a enecie e pelae elgUeulas se.. 7 
gaintep: 

(3AVJUla PRIMM: A oodedade irar sob a raio pedal de 1/ 
ERAErn & XRAT2UR I2DA., tendo oua aide e faro jurídica em Oa-
panema.12, a Av4.7 de metenero smn, Bairro Ggo Criet4vgo.-
O7'AUMIA SEGUNDAt A sociedade temper Objetivo tereantil, o ra 
so de Comiroio do.Ginaros Alimentfeion e Bar.- 
CIATIOUI TLROEIRA: O prazo de duraego da saciedade 4 indetermi 
nado, iniciando ems atividades para o dia 01 de dezembro de 
1980.- 
MAMMA WARTA: O Capital J;ecial inteiramente aubocrito e rea 
lizado na farna prevista mete ato, na importanda de Cr0 500. 
000,00(quinhentes mil aruzeiroo), dividido em 5004000(quinhen-
kas mil) quotas de (le?' 1,00(h= cruzeiro), cada uma., fica as-/ 
sia diotribuido entre on 66cion quotistas: 

NI-EXXN FaVETE,R, com 250.000(duzentae e cincoenta mil) quem. 
tas de CrS 1,00(hum cruzeiro), cada uma, totalizando aimpar-/ 
tanda de CrS 250.000,00(duzentos e cincoenta mil cruseiron),/ 
integralizados em moeda corrente do pafa, necte ato.- 
2 - nAaio J031! Rilli:RNER, cam 250400(duzentno o oinooenta mil)/ 
quotas do cr$ 1,00(hum cruzeiro), cada uma, totalizando n in-/ 
portancia de Cr$ 250.000,00(duzentoc o cincoonta mil cruzoi.rou 
inte8ralizados em moeda corrente do pale, neste oto.- 
CLAITS 	IIINTA: A renponsabilidade don oácios é limitada, a/ 
importincia total do capital secialvnon-termoo do artigo 2g 
da Lei 	3708 de 10 de Janeiro do 1.919.- 
CLAILMA JFITA: As delibera 	sociais, ainda que nao impli-/ 
quem om altaragao contratual, podergo per tomadas por acios / 
quo represent= a rialorin absoluta cio capita/ da sociedade, // 
consoante a faculdade deferida pelo artigo 62, do decreto Ne / 
57.651 de 19 de.janeiro de 1966.- 
CLOYMIA SETTMA: 	quotas da sociedade ego indivisfveis e ngo 
podergo Per trannferidae ou alienadas a velquer tftulo a ter-
ceiroe cent o connentimento unanime doe demais ecScios, cabendo/ 1 



unAma a: KRAMER Maa. 
CONTRATO SOCIAL - PIS. 02.- 

a 4stes o direito de preferéncia na sua aquiaição, na proporgão 
das quotas que possuireLa.- 
CLAUSULA OITAVA: O sdcio que desejar traaeferir suas quoten de-
verd notifioarpor escrito a sociedade, diaoriminando-lhe o pre-
90,.forma e prazo de pagemento, para qae esta, através doe de-P/ 
mala s4Scioe exerça oe ~cie ao direito de preferéncia, o que 
deverá fazer dantro de sessenta dies contados do recebimento da 
notifica9ão au em maior prazo a crittirio do adcio alienante.,,Da 
corrido oase priem esa que secje exercido o direito de preferen-
cie, as quotas poderão ser livremente traneferidas.- 
CLAUSUIA NORA: A eociedade aard aaainiaarada por um ou mals cd—
cios gerentes, a quem compote, privativa e individualmente, o a 
eo da firma e a representação ativa e paesiva, judicial e extra 
judicial da sociedade, sendo-lhe entaetanto vedado o seu empre-
go sob qualquer pretexto ou modalidade, em operagóes ou neeg- / 
dim eatranhoe• ao abjeto social, especialmente a prestação de / 
avais, endossos, fianças eu caugSes de favor.- 
CLAUSULA DECIMA: Palmt serviços que prestarem á sociedade, per-
eeberao os sScioe a titulo de remuneração "pré-Inbare", quantia 
menzal, fixada em ~am acardo até os limite de dedução fiscal 
previstos na legislagão do lap6sto de Rende, a qual sera levada 
a conta de despesas gerale.- 
CIAUSUIA DECIMA PRIMEIRA: Fleem investidos nes faniSee de geren 
tes da sociedade, dispensados da prestação de caugao, os sdolos 
NELSON KRAEMER  eMARIG JOCI1 KRAEMER.- 
CLAUJULA UECIMa aSCUNDA: O ano social, coincidir com o ano oia 
vil, devendo a 31 de dezembro de cada  ano, ser procedido o baal 
lanço geral da sociedade, obedecidas as preacrigóes legais e // 
técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuidos/ 
aos aos socioa proporcionalmente Aa quotas de capital, podendo/ 
os lucros a critério dos sdolos, serem distribuidas ou floeren/ 
em reserve na sociedade.- 
CLAUSULA DaCIMA TERCEIRA: G falecimento de qualquer doe Bócios/ 
não dissolve neceedriamente a acciedade, ficando os, herdeiros/ 
e sucessores sabrogedos noe direitos e obrigagUa do "de cujus" 
podendo nela fazerem-ae representar, enquanto indiviso o qui- / 
'aha° respectivo, por um dentre ;nee, devidamente credenciado pe 
los demals.- 
laRLGRAPO PRIMEIRO: apurados por balanço os haveres do edel° fa 
lecido, aerão pagos em cinco prestagZes iguais e mensais, ven-7 
cendo primeira noventa dia's  apüa apresentada a sociedade autorl 
zação judicial que permita formalizaa-se inteiramente a opera-/ 

inclusive perante o Regietro do Comércio.- 
PaRaGRaF0 SEGUNDO: Fica entretanto facultada, mediante °oneens° 
unãnime entre os aéoloa e herdeirost  outras coadigaes de paga-/ 
mento desde que não afetem a condigao econâmica-financeiro da 
sociedade.- 
PaRAGR4FO TERCEIRO: Mediante acélrdo oom os eécloa supérstite 

r\  
N 

ti 

J') 



U DA 	2 I 11M A 

KRKENER & 

KRalu 'R & KRAEMER 1,TBA.- 

erX..Ge-c:. 

og:Firma ,S%1-4- 

04, e, ja .124-04.4. 

-e- 

	_dou 

da verdade. • 

de 19.-C' 

• 

KRASMER & ERAEVER 127-

0011TRA.TO SOCIAL - VW, 03,- 

os. herdeiroe podergo 	e0MIX 	eoeledade, caeo ngo baja impe- 
ditive legal quante a eua capaoidade juridioas- 

Et  per ansim terom :uzte e eantratadoeu  lawram, da 
tam o azeien.m, juntamente com duae teetemunbae,..(g 
preaente inatrumento em ein= Inge de igual toor e 
forma, obrigrdeeee fielmente por ei e per 4e- 

berdeiree a eumprl-lo ccm todoe va neue trmoe.- 

OAVANNMK-PR. 03 de novembro de 1980.- 

ez‘22-za 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

) 	(1 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pagina: 001/ 001 
Certificamos que as, informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial ,e såo vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0023365-7 

CNPJ 

75.133.611/0001-07 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

XXXXXXXXXX 

Data de Início 
de Atividade 

01/12/1980 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV 7 DE SETEMBRO, 549, SAO CRISTOVAO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL- SUPERMERCADO; 
COMERCIO VAREJISTA DE VALE GAS , LANCHONETE E RESTAURANTE , 

Capital: R$ 	500.000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	500.000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Não 

Prazo de Duração 

, 	
Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato  

MARIO JOSE KRAEMER 	 250.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX ' 
332.393.479-20 

IDA KRAEMER 	 250.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
581.113.609-91 

Último Arquivamento 

Data: 26/11/2010 	 Número: 	20109966635 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR, 17 de maio de 2013 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Carla E. . ucaballi 
RG.: 3.463.294-4 / PR 

13/272180 5 



mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

ntribuinte, 

nfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
B a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

IÚMERO DE INSCRIÇÃO 
'5.133.611/0001-07 
AATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/11/1980 

IOME EMPRESARIAL 
CRAEMER & KRAEMER LTDA 

ITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
r "1-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

IODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
16.11-2-01 - Restaurantes e similares 

IODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
0.06-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

OGRADOURO 
0/ 7 DE SETEMBRO 

NÚMERO 
549 

COMPLEMENTO 

IEP 

16.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 
SAO CRISTOVAO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 
PR 

IITUAÇÂO CADASTRAL 
kTIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/06/2002 

AOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

;ITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

rovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

'o no dia 25/07/2013 às 22:51:55 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 
Voltar 

RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique  aqui. 
ualize sua página 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

)0512013-14021611 
e: KRAEMER & KRAEMER LTDA 
J: 75.133.611/0001-07 

>alvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
Dnsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
ficado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
inistradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
la Ativa da União (DAU). 

certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
xclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 

rceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
iiiistrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
uradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
N/RFB. 

certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
filho de 1991, exceto para: 

rbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
ução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada 
são parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
resária simples; 
xa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
0.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
dade empresária ou simples. 

eitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à 
icacão de sua autenticidade na Internet, no endereço 
)://www.receita.fazenda.gov.br>. 

i 	) emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro 
G»).  

ida em 15/05/2013. 
la até 11/11/2013. 

idão emitida gratuitamente. 

ção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

M 



CAI '11A 
CAIXA ECONÔCAPCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75133611/0001-07 

Razão Social: KRAEMER E KRAEMER LTDA 

Endereço: 	AV SETE DE SETEMBRO S/N / SAO CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/07/2013 a 09/08/2013 

Certificação Número: 2013071121583174866742 

Informação obtida em 25/07/2013, às 22:30:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

000042 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: KRAEMER & KRAEMER LTDA 
CNPJ: 75.133.61110001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://~w.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n9- 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:47:43 do dia 15/05/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/11/2013. 
Código de controle da certidão: 39FB.4F15.4931.C21A 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

1 oo 43 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 10698349-20 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.133.611/0001-07 

Nome: KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.Qov.br 

Esta Certidão tem validade até 22/11/2013 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 10698349-20 

Emitida Eletronicamente via Internet 
25107/2013 - 22:25:39 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

C;44 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 23/09/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 7677/2013 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE52T44Z4R7T 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

183 	 75.133.611/0001-07 	33500629 - 11 
ENDEREÇO 

195 

AV 7 DE SETEMBRO, 549 - SALA 1 - SÃO CRISTOVÃO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados, 
Restaurantes e similares, Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

Certidão emitida no dia Cayanema, 25 de Julho de 2013. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇAO: 9ZTIV111282QE52T44Z4R7T 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 	
1)1)f)  

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212- CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

KRAE1VIER & KRAEMER LTDA 

CNPJ 75.133.611/0001-07, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111 11111111111111111111 111111111 1111111 1 11 1111111110 IIIaIIII(I I1111)11I1111I1111111111III 
CAPANE A/PR, 11 de Julho de 2013 

	

D 	 ENS FACCIO 

JUDiCiÁRi0  
Direito da Coa atue da 

• - Estado do Paraná 

• • 	$01.23, 1212 

	

Cartório' do C. • . 	v,wtribuidor, Partidor 

A'.!(.:1;0.,:',3r JLIC.41C;ni 

01.2%).1'O  

	

!'" ^ • 	•-• 	' - 

ustas = R$ 21,87 

Página 0001/0001 
Obs: Cfe. Lei n° 13.228 de 18/07/2001 - PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 



Custas = R$ 21,87 
Página 0001/0001 

Obs: Cfe. Lei n° 13.228 de 18/07/2001 - PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 

CNPJ 75.133.611/0001-07, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111111111111!"12111111 111111 	 111.1c1111!!!!1111111111111111 

9  d Julhe 

VI 

 

R 'Ui. i„ A O e 

    

4 s 

PODER JUDICIARt0 
Juízo de Direito da Comarca de 
Capanerna - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Cartório' do Contador, Distribuidor, Partidot 
Depositário Público e Avaliador Judicia! 
CNPJ 01.250.161/0001-67 ,)irce Steveng rncrk..) Ti ater 



Ciì tas = R$ 21,87 
Página 0001/0001 

Obs: Cfe. Lei n° 13.228 de 18/07/2001 - PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
	

)0 g, 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

IDA KRAEMER 

CPF 581.113.609-91, RG 1.559.604-0 SSP-PR, no período compreendido desde 
14/07/1989, até a presente data. 

11111111111111111C11,1D1,11,1,1,111,1,1,111 1 111 111 III 1111111i 
R, 	e ulh 

II ,  111e  91911111111111111 

VITOR 
	

G 

PODER JUDICIÁRIO 
Juizo Direito da Comarca de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Partgot ri Souza, 1212 

Cartório' do Contador, t :‘tribuktor, Parttdor 
Depositário Púbtco -) Avaliador Judicial 
CNPJ 01.250.161/0001-87 
9irce Stevens Faceto - notar 



• e
1.1,111e1111111111111111113  1111111111111111!Ilill111,1,1j11,1,1 

lh 

O VITOR 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

MARIO JOSE KRAEMER 

CPF 332.393.479-20, RG 1.316.020 SSP-PR, filho(a) de BARBARA MARIA KRAE-
MER e ERMINDO KRAEMER, no período compreendido desde 14/07/1989, até a 
presente data. 

PODER JUDICIÁRIO 
Juí1r,, rte Direito da Comarca de 
Capanoira - Estado do Paraná 
Av. Parigot rie Souza, 1212 

Cartório do ConlaCor, 	Partido, 
Depositário 	.•J Avai,ador Judicia! 
,I;NIPJ 01.258.161/0001-67 
r ,irce  stev.n• 	- Tneter 

Custas = R$ 21,87 
Página 0001/0001 

Obs: Cfe. Lei n° 13.228 de 18/07/2001 - PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: KRAEMER & KRAEMER LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 
Certidão n': 33217624/2013 
Expedição: 25/07/2013, às 22:42:08 
Validade: 20/01/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que KRAEMER & KRAEMER LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n' 75.133.611/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

-üvidas e sugeszóes: crids.!:.jus.br 
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LICENÇA SANITARIA Lei Municipal n°456/91 
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"‘ V 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Of;? 
44, 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

, 	— 
o  / SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Lice 	.. • nto 
C / 

NO 	8.• R. S. 

60 .13 

O 

Ramo de Atividade 

SUPERMERCADO KRAEMER 

Exercício 

2013 

S.8. 

4, Ark  NI  

CNPJ/CPF 
75.1330.611/0001-07 

Alvara municipal 
195/1981 

Insc. Estadual 
33500629-11 

Código Atividade 
4711-3/02 

Lis. Sanitária 
N° 041/2013 

Data da Avaliaçã 
26/03/2013 

CONTRIBUINTE  

RAZÃO SOCIAL: KRAEMER & KRAEMER LTDA 

Responsável 'ela Avaliação 

koilM,.. 

Aratg17' 
ENDEREÇO: AV. SETE DE SETEMBRO, 549 - SÃO CRISTOVÃO 

CAPANEMA - PR E • 	: A • - acida Za 
inspetora &initials 

Portaria N' 5521J2013 

REPRESENTANTE LEGAL 

NOME: MARIO JOSÉ KRAEMER 
CPF: 332.393.479-20 

• ep 

1 	' , 

Cbste  

Ikvoct. 

onsável pela VISA sa¡Ide 
de 	to 

via MachadoP‘n  
4.3 

andte  t  G° .702 
"-no 54361—  oa  

DecteuTs.ij CaPane  

da  

OBSERVAÇÕES 

Validade: 31/12/2013 

RECLAMAÇÕES I 

3552-1431 

A afixação desta licença em local visível ao consumidor / usuário é 
obrigatória. 
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KRAEMER & KRAEMER LT9A 
Av. 7 de Setembro, 549, São Cristóvão 

Capanema - PR 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Insc. Estadual: 33500629-11 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE - ANEXO 02 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite no 031/2013. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Convite, sob n° 031/2013, 
instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos 
cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que 
nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, 
perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 29 de Julho de 2013. 



KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Av. 7 de Setembro, 549, São Cristóvão 

Capanema - PR 
CNP): 75.133.611/0001-07 	Insc. Estadual: 33500629-11 

l)Wj 

ANEXO 06 - DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO  
TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO 

XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE no 031/2013 

KRAEMER & KRAEMER LTDA, inscrita no CNPJ/MF no. 75.133.611/0001-07 
por intermédio de seu representante legal, o Sr. MARIO JOSÉ KRAEMER 
portador do documento de identidade RG no. 1.316.020, emitido pela SSP/PR 
e do CPF no. 332.393.479-20 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei no. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz. 

Capanema-PR, 29 de Julho de 2013. 

No ir: MA'' • 3* E KRAEMER 
RG/Cw ' 1.3).6.020 / 332.393.479-20 

rgo:SÓCIO ADMINISTRADOR 



KRAEMER & KRAEMER LTDA 
Av. 7 de Setembro, 549, São Cristóvão 9 t (); 5 3 

Capanema - PR 
CNP): 75.133.611/0001-07 	Insc. Estadual: 33500629-11 

TERMO DE RENÚNCIA - ANEXO 04 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite no 031/2013. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 
Convite, no 031/2013, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma 
e sob as penas impostas pela Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da 
Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 
RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase 
habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o 
curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de 
proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 29 de Julho de 2013. 

vlo/  Jo RAEMER 
16.020 SSP/PR 



N° Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 AQUA MINERAL SEM GÁS COM 20 LITROS 100,00 GL 9,18 

002 AGUA MINERAL SEM GAS COPO DE 200ML CAIXA COM 48 UNIDADES. 20,00 CX 46,64 

003 CAFÉ TORRADO E MOIDO EMBALADO A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G 800,00 CX 12,08 MELITA 

004 AÇUCAR BRANCO CRISTAL EMBALAGEM COM 5KG 400,00 PC 9,29 

005 ERVA-MATE EMBALAGEM 1KG 500,00 PC 8,68 

006 CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHÉS DIVERSOS SABORES 400,00 CX 3,84 

007 KIT PARA CHIMARRÃO COM 15G 250,00 PC 2,22 

008 COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN 100,00 CX 4,00 

9,98 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

0,0 

0,0 

7.984,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

7.984,0 

7.984,0 

Preço Unitário 	 Preço Tota 

KRAMER & KRAEMER Urt>, 
J75.133.611/0001-07  

29/7/2013 07:55:5 esProposta - Versão: 1.1.3.1 

Município de Capanema 	 Página: 

Convite 31/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 75.133.611/0001-07 	Fornecedor : KRABVER & KRAEMER LTDA 

	
E-mail: 

Endereço : AV 7 DE SETBVIBRO 549 SALA 1 - SA0 CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 
Inscrição Estadual: 33500629 - 11 	 Contador: ELDO BLUME 

	
Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: CEP-
E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Lote : 001 	Lote 001 

CPF: . . - 

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 
Telefone representante: 

Conta: 16742-8 	 Data de abertura: 5/8/2009 

& 	BÆR LTD 
CNPJ: 5.133.611/0001-07 	

V)/ 

CA 



SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
WHW 5 r- 

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, residente e d 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa 
85760-000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e RG. n° 7.512.159- 
2. EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL, brasileira, solteira, 
Capanema - PR, nascida em 19/07/1984, comerciante, residente e domiditWá 
na cidade de Capanema - Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, portadora do CPF n° 049.895.459-58 e RG n° 8.930.644-2 SSP/PR., 
3. CARLOS EDUARDO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, natural de 
Realeza - Pr, nascido em 24/08/1989, comerciante, residente e domiciliado na 
cidade de Capanema - PR, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz ,CEP 
85760-000, CPF 070004669-01 e RG n° 10.551.867-6 SSP/PR, neste ato 
assistido pela sua mãe IRACI LUCIA SCHENCKEL., 
4. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de Comunhão 
Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de 
Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, 
portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e RG. n° 5.264.871-8 SSP/PR, únicos 
sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima alteração sob n° 
20054516013 por despacho em sessão de 22/12/2005 e inscrita no CNPJ sob o 
n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O capital social de 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a ser de 150.000 
(cento e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) cujo aumento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), será integralizado da seguinte forma: 

a) IRACI LUCIA SCHENCKEL que possuía 85.000 (oitenta e cinco mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), 
passa a ter 127.500 (cento e vinte e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos 
reais), cujo aumento de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais), será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

b) CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

c) EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de p 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

d) CARLOS EDUARDO SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. , 

ZQ;i:2,L4 

PARAN Á, 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

--,,ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 05/12/2006 
SOB NÚMERO: 20064574881 
Protocolo: 06/457488-1 

p 	:41 2 C061079 5 
HENCKEL L SCHEACKEL LTDA -ME 

f-:1-1-79546 

MARIA THEEtEZA 
SECRETARIA'ERk,  

Cassiano Schenckel 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - M 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude das modificações a cláusula de ca 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 150.000,00 (cento e ci e 	ea s)  
divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nomin I e 
real) cada uma, integralizada em moeda corrente do País, assim sub  

SÓCIOS Vo QUOTAS CA~r 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 85 127.500 127.500.00 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 5 7.500 7.500,00 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL 5 7.500 7.500.00 
CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 5 7.500 7.500.00 
TOTAL 100 150.000 150.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalteradas as demais clausulas do contrato 
social e alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 17 de novembro de 2006. 

A.0(../- 
Iraci Lucia Schenckel 

Sócio- A• ministrador 	 Sócia-administradora 

f•,,íywy4 2shvu  
Emanoele Roberta Schenckel 	Carlos Eduardo Schenckel 
Sócia ingressante Sócio Ingressante 

Du,1/4 ;;7 (-341v  
IFãci Lucia Schenckel 
Assistente de Carlos Eduardo Schenckel 
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OftNEROS ALIMENTICIOS MUM LIDA 	 1)00057 
CONTRA TO 	SOCIAV,* 	11,3•01 

ENIO =IAN, braatUttroo foltairot imaior, 6spAZ, do ce 
residente e domioLliado tta Icul;g1:.41-do Matti 

to de Pinbeiro, neste municipio de CapanenowPr, porta..• 

dor do Titulo Eleitoral n2.46135 da We Zona, Eleitoral 

CAPANEHA-PR. e CPP net-41:11162229/53 'man BERGH/of a 
MN, brasileira, casada, capaz, do comitrcio, residents 

e domiciliada no Distrito de ;Pinheiro, neste municipioi 

de °spawn& Estad, do Parini. portadora do Titulo slei*►  
toral no-16107 da 1074  Zola Eleitoral CA,PANEXA-PR, e 

CPI? ne 581p625.49/34iresolvem par cote instrumexto parti, 

cular de oantrato, constituir =a sociedade marcantil,,  

por quotas de responsabilidade 13aitada, que se railer*, 

pelas Leis 3708, de 10 de Janeiro de 1919 e 4726 de 130  

de ,julho de 1965, poles denais disposigaás legais apli-

civets a esp6cle e pelas elk:salsa seguintes: 

CauSuI4 pRINEIRA; A sociedade girar sob o none coaarcial de CRINERoS ALI-

NENTICIOS !MOON LTDA., tend* sua sede e tor* jurídico eat Capansma.-Pr„ 

Rua-Alagoas sere. 

CLAUS= SEGT.INDA t A sociedade tea por objetivo mercantil, o ramo de Coat 

cio de Amos Aliment/40s. 

 

MAMA TERCEIRA' O prazo de chtragia da sociedade 6 indeterminado, inlet 

ands suas atividades no dia 15 de fevereiro de 1985. 

GLAURLUA WARTO O capital social inteiramente subscrito e realizado na 9  

foram provista mate ato, na impertincia de C4-8.000.000,00-(Oito 

de aruseiroa), divididos em &MO.= (oito milliios) de quotas de 06-1,00 

(lusa cruzeiro) cada wma, fica assist distribUids entre os sócios quotistast 

1)-4=0  xSLIAN,-caa 4.000.000(Çostro milbõeS)de quotas de Crre.4,00.,(hum 

cruseiro) cads uma,,, totalizando a importkdia do Cdr04.000.000,00..(Quatrof 

milbies de cruselros), integralisuides een soada liSrrante do Pais, vistas 

nesta data. 

2)..ANAIR BERGHAIRI EILIAN, con 4.000.000(quatro sailbies)de quotas de 

1,00.(buncruseiro) cada una, totalisando a inportancia,da 

(quatro milbEes de cruteiros), integralizatios on seed* torrig/t-

k vista nesta data. 
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Watifirn— 	- E. Jurenumkplq 

c c, 	- 

; H" 
Gemam Aumswgicios •. 

Q011 'ZRAV0 	9OCIA1"0- 	 - 

«ria. Os resultados aeao stribuidas »a dates la-opor4onalaone_Ls gusa,  

tas de capital., podendo os lucro* a erttérta 40a,t5ciJaai, «roa 

dos ou .ftearma 	reserva rta sociedade.-i,  

Z, par assim_ tromajmoto oontrwtadoe, impam datam e aa 

ata" juntamente coa duas tost~~4 o pro*ente 4natre 

mento em tren via% de 141ia3: teor e forma, Ortosudooaa ..• 

AelmoAte por tí e por saras /10:401rOS à CUMpré.40 em todos 

seus taraot. 

04.PAIEW1/4-,PR, 20 da dezemlibro de 1,904. 

MIO ziumi 

'10i3~11,1AS 

ARIza 

 

MIO XXIXAM 



atm= Aummicus mcon o 5 L) 
C ONTRATO 	 F48.04 

ClikOSUIA pinn*: A responsabilidade døn stmtee 4  Umit44er a Lnr.0 1‘ancia 

total do capital social, nos Ulma do artigo g9 	Lei 37d8 44. 14 de ja 
:leire dø 1919. 
014Q8ULA SUTA: As deliberagks sociais, ainda que ni* impliquee  em  alte 
raclo contratual, poderiO ser todas tomadas por sécios que ~utom a 
maioria absoluta do Capital da 9ociedadesconsoante a faculdade deferida 
pelo artigo 6g, do decreto na..57651 de 3,9 de Janeiro de 1966. 
0LAUSUiA litTIMA: As quotas da sociedades sio indiviabeia e »RO poder& 11  

ser transferidas Dua alienadas a qualquer titulo it terceiros sen o conmil 
sentimento =Ulme 403, demais a6clos, cabendo a estes o direito de pre.' 
ferancia na sua aquisieSO, na propccreEo das quotas que possuirm.-P 
GLAMMA OITAVA: O si!io qua desejar transferir suas egotas dmmrå noti-

eicar por escrito a sociedada, discriminando-lbe o preço, forma e prata,' 
de pagamento, para que esta, através.  doe demais s6cios exerça au renunr.4 
cie ao direito de preferencia, o que deverA fager dentro da sessenta sl 

dias contados do recebimento, da natificagao ou. em maior pa-azo a crit6.0.t 
rio do a6cio alienantei.Oecorrido osog. prazo sma que seja exercido o di- 
reite de preferencia, as quotas podeao ser livremente transferidas. 
OTAUSULA NONA: A sociedade sera a6minisInmida per unt ou meie 56e*** Oerea 
tea, a quem compete, privativa e imilvid~ate o Mao da firma e a re 
presentagao ativa e pasatva, judicial e extrajudicial da sociedade, sen 
do-llus entretanto vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto pu modali 

dade, em operagiles ca neg6ctos estranhos ao objeto social, expecialmen-,  
te a prestaçio de avais, endossos ou caugZes de favør. 
OLKUSUL4 DiaCIMA s Pelos serviço* que prestares sl sociedade, perceberXot 

0,11 s4c4os a titulo de MragneX9QX0 "PRO4hIlear, tigarltiame~,- fixada 

cmcomum acordo até. øs limites da ~agio fiscal previltos na Usgisla.-# 
cio do loposto de Renda, qual sera levada A ~ta de despesas gerats; 
clAUSULA WCIMA,PRIMEIRAt Fica investido nas Aingllies de !prente da sel.* 
ciedadei  dispensado daprestagio de ceugZo, o *Seie ENIO 

CLAUSUIA DIICIMA-SEQUWA: O ane 8001141, coincidtrk Cm o ano civu, dø.ø 

vende 31 de dezembro dø cada au% ser procedido o Balanço Oeral da ele 

sociedade obedecidas AS prescSçaes Zegkis e tsecnica* P"tinelte  



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pánina: . 001/ ,00, 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comércial e são vigentes 

expedição. 

Nome Empresarial 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA -ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 

41 2 0061079-5 

Empresas - NIRE (Sede)
.  CNPJ 

78.693A21/0001-32 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

27/12/1984 

Data de Inicio 
de Atividade 

15102/1985 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA ALAGOAS, 450, SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Abjeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL - SUPERMERCADO; 

Capital: R$ 	150.000,00 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	150.000,00 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

.Prazo de buraçàct-',  

Indeterminado, 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacâo no capital IRM 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 	'''s 

CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 7.500,00 SOCIO 	 Administrador 	xmocxXxeoç, 
024.916.959-28 

IRACI LUCIA SCHENCKEL 	 127.500,00 SOCIO 	
, • 	1  

Administrador 	XXXXXXXXXX 

746.528.939-49 	
r, y, 	. 	. 

EMANOELE ROBERTO SCHENCKEL 	 7.500,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX : 	t 	• 
049.895A59-58 

	
.. 	, 	. 

CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 	 7.500,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
070.004.669-01 

Último Arquivamento 

Data: 05/12/2006 	 Número: 	20064574881 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status  
XXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

CAPANEMA - PR, 12 de julho de 2013 

 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 



comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

';ontribuinte, 

onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
ZFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,., 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
78.693.421/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/12/1984 

NOME EMPRESARIAL 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

L
CnnIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
, 	1-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R ALAGOAS 

NÚMERO 
450 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA CRUZ 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/05/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Irlelele**** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
le.14—Ielf.** 

provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

En....Jo no dia 25/07/2013 às 22:54:04 (data e hora de Brasília). Pagina: 1/1 

 

Voltar 

  

   

   

RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliquemd. 
atualize sua pagina 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 	 i} 

CERTIDÃO NEGATIVA 
E DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

)01022013-14021421 
ne: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
DJ: 78.693.421/0001-32 

;salvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
Donsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
:ificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
sinistradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
ida Ativa da União (DAU). 

a certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
exclusivamente ás contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
a 	rceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
ninistrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
curadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
FN/RFB. 

a certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
lulho de 1991, exceto para: 

feitação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
dução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada 
pisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
presária simples; 
'ixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
iedade empresária ou simples. 

ceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à 
ificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
tp://www.receita.fazenda.gov.br>. 

-ti 	) emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro 
2010. 

itida em 13/07/2013. 
ida até 09/01/2014. 

lidão emitida gratuitamente. 

nção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Ar ikA 
CAIXA ECONÓMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	78693421/0001-32 

Razão Social: SCHENCKEL SCHENCKEL LTDA 

Endereço: 	RUA ALAGOAS 450 / SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/07/2013 a 11/08/2013 

Certificação Número: 2013071323241836435302 

Informação obtida em 25/07/2013, às 22:37:32. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

t 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 13:49:09 do dia 28/05/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/11/2013. 
Código de controle da certidão: 65BB.8F47.AC4B.5CAO 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado PARANÁ  

  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 10698348-03 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.693.421/0001-32 
Nome: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.nov.br  

Esta Certidão tem validade até 22/11/2013 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANA Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 10698348-03 

Emitida Eletronicamente via Internet 
25/07/2013 - 22:24:47 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 23/09/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 7675/2013 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE52T44Z4RB2 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

5517 	 78.693.421/0001-32 	33500862 - 68 	 059 
ENDEREÇO 

R ALAGOAS, 450 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados, 
Comércio varejista de carnes - açougues 

Certidão emitida no dia Capanema, 25 de Julho de 2013. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE52T44Z4RB2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N°1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

SCHENCKEL E SCHENCKEL CIA LTDA 

CNPJ 78.693.421/0001-32, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111111111111M211211,911.11, 1111  d11111e  J11 ,1h1111110  ,11e911!111111111111111 
S S FACCIO 

PÕDER JUDICIÁRIO 
juizo, de °treil° dr-A Cornarda de,  
Caparna - Estado do Paraná 

' 	tin Souza, 1212 
Cartório'dd Contar.l'r, Distribuidor, partefor. 

Deposjtário Púbi;Jo Avallador Judiciai 
CNPJ 01.252...161/0001-67 
CV,:tr-15tovend 	- 

1 	1) 

Custas = R$ 21,87 

Página 0001/0001 

Obs: Cfe. Lei n°13.228 de 18107/2001 - PR, criando o Sela para cada ato, é ilegal a extraçáo de 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

SCHENCKEL E SCHENCKEL CIA LTDA 

CNPJ 78.693.421/0001-32, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111 1111111 111111B1111 11111111111 
CAPANEM 

111111111111111  
P , 	de Jul 

111111,111!1)! .1J1111111111111111 

   

VITO 	• NO 

PODER JUDICIÁRIO 
4ulzo de Direito da Comarca de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Pangot de Souza, 1212 

Cartório" do Contador, r.)~buidor, Partidrp' 
Depositário Públi,x) e Avaliador Judiciai  

NPJ 01.250.161/0001-67 
›Irne Stpvore rr.ry..!o - TRiffrir 

4/L/ 	Custas = R$ 21,87 
Página 0001/0001 

Obs: Cfe. Lei n° 13.228 de 18/07/2001 - PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 



Custas = R$ 21,87 
Página 0001/0001 

Obs: Cfe. Lei n° 13.228 de 18/07/2001 - PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

O6o 	(z) 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 

RG 7.512.159-8-SSP, CPF 024.916.959-28, filho(a) de IRACI LUCIA SCHENCKEL e 
CARLOS DARSI SCHENCKEL, no período compreendido desde 14/07/1989, até a 
presente data. 

1111111111111111!"1,1,11!1111 	111111111111111111 j  11 I !11111ho,11111,1,1,29111111111111111 
VI NO 

PODER JUDICIÁRIO 
Juízo de Direito da Comarca de 
Capanema - Estado do Paraná 

• Av. Parigot de Souza, 1212 
Cartório' do Contador. Distribuidor, Partido,  
Depositário Púbtjco e Avaliador Judicia! 
CNPJ 01.258.161/0001-67 
flirce Stevon5 Frrr:!o - 



1111111111111111!)111,11,11,11, 
• 

VITOR H G 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
w O 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 

CPF 070.004.669-01, RG 10.551.867-6-SSP-P, filho(a) de IRACI LUCIA SCHENC-
KEL e CARLOS DARSI SCHENCKEL, no • -ríodo compreendido desde 14/07/1989, 
até a presente data. 

I
de 

 

PODER JUDICIÁRIO 
Juízo de Direito da Comarca de 
Capanerna - Estado do Paraná 
Av. Pangot de Souza, 1212 

Cartório do Contador, Distribuidor, Partidor 
Depositário Púbtjco e Avaliador Judiciai 
CNPJ 01.259.161/0001-67 
Dirce Stevenn Fardo Titular 

Custas = R$ 21,87 
Página 0001/0001 

Obs: Cfe. de 18/07/2001 - PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 

.eit/r 1,  13.228 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 
	

n 71 
COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

IRACI LUCIA SCHENCKEL 

CPF 746.528.939-49, RG 5.264.871-8-SSP-PR, filho(a) de BARBARA MARIA KRE-
MER e ERMINDO KREMER, no período compreendido desde 14/07/1989, até a presente 
data. 

111111111111111111A1,1111,„1111j1,1,11 	1111111,1112!!!1111111111111111 
C 

VI O 

PODER JUDICIÁRIO 
Juízo oe Direito da Comarca de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Cartório do Contarlor.ritribuklor, Partidor 
Depositário Público e Avaliador Judicial 
CNPJ 01.258.161/0001-67 
Fmrce Stevens Faceto - Titular 

Custas = R$ 21,87 
Página 0001/0001 

Obs: Cfe. Lei n° 13.228 de 18/07/2001 - PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 

NP 
GÏ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL 

CPF 049.895.459-58, RG 8.930.644-2 SSP-PR, filho(a) de IRACI LUCIA SCHENC-
KEL e CARLOS DARSI SCHENCKEL, no período compreendido desde 14/07/1989, 
até a presente data. 

VITOR 

1111111111111111!111l!I 111 11111111 

G 

111111111111111111111111111111!!  

PODER JUDICIÁRIO 
Juízo de Direito da Comarca de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Cartório' do Contador, Datribuldor, Partido,  
Depositário Público e AvaiiadorJudIciai 
ONPJ 01.259.161/0001-67 
nirce Stevans racet() - Titutar 

p 
Custas = R$ 21,87 
Página 0001/0001 

Obs: Cfe. Lei n° 13.228 de 18/07/2001 - PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 



Página 1 de 1 

g)C 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 
Certidão n°: 33217617/2013 
Expedição: 25/07/2013, às 22:39:26 
Validade: 20/01/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 78.693.421/0001-32, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

dúvidas e sugestões_ cndzqzsz.jus.br  
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA ME 
Rua Alagoas, n°. 450, Bairro: Santa Cruz, Capanema — PR 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 

o o o ti: 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE - ANEXO 02 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite no 031/2013. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Convite, sob n° 031/2013, 
instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob 
as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 
habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui 
menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que 
não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 29 de Julho de 2013. 

CASSIAN á RO 	SCHENCKEL 
RG: 7.512.159-8 SSP/PR 



SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA ME 
Rua Alagoas, n°. 450, Bairro: Santa Cruz, Capanema — PR 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 

oso)(i 76 

ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO  
TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO 

XXXIII, DA CONSTITUICÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n° 031/2013 

SCHENCKEL E SCHENCKEL LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n°78.693.421/0001-32 
por intermédio de seu representante legal, Sr CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 
portador do documento de identidade RG no 7.512.159-8, emitido pela SSP/PR 
e do CPF no 024.916.959-28 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei no. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz. 

Capanema-PR, 29 de Julho de 2013. 

Nome: CASSIANOBE •T CHENCKEL 
RG/CPF: 7.512.159-8 / 024.916.959-28 

Cargo:SÓCIO ADMINISTRADOR 



CASSIANO 
RG: 7.512. 

BERTO CHENCKEL 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA ME 
Rua Alagoas, n°. 450, Bairro: Santa Cruz, Capanema — PR 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 

TERMO DE RENÚNCIA - ANEXO 04 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite no 031/2013. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 
Convite, no 031/2013, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e 
sob as penas impostas pela Lei Federal no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da 
Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, 
assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 
respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento 
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 
proponentes habilitados. 

Capanema, 29 de Julho de 2013. 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA ME 
Rua Alagoas, n°. 450, Bairro: Santa Cruz, Capanema — PR 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 

ANEXO 05- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e 
multas previstas no edital, que a empresa SCHENCKEL E SCHENCKEL LTDA ME, 
inscrita no CNPJ sob o no 78.693.421/0001-32, é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar no. 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 
de desempate no procedimento licitatório Convite n°031/2013, realizado pelo 
Município de Capanema - PR. 

Capanema, 26 de Julho de 2013. 



Município de Capanema 

Convite 31/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 	Fornecedor : SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 	 E-mail: 

Endereço : R ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Pagina: 1 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

CPF: . . - 	 RG: 

CEP - 	 Telefone representante: 

Agéncia: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR Conta: 10903-7 	 Data de abertura: 23/12/2009 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Urtid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Tota 

001 	ÁQUA MINERAL SEM GÁS COM 20 LITROS 100,00 GL 9,18 	fontana oro 9,18 918,0( 

002 	ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200ML CAIXA COM 48 UNIDADES 20,00 CX 46.64 	fontana oro 46,64 932,8( 

003 	CAFÉ TORRADO E MOÍDO EMBALADO A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G 800,00 CX 12,08 	melitta 10,98 8.784,0( 

004 AÇUCAR BRANCO CRISTAL EMBALAGEM COM 5KG 400,00 PC 9,29 	alto alegre 7,98 3.192,0( 

005 	ERVA-MATE EMBALAGEM 1KG 500,00 PC 8,68 	terra mate 7,69 3.845,0( 

006 	CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHES DIVERSOS SABORES 400,00 CX 3,84 	leao 3,84 1.536,0( 

007 	KIT PARA CHIMARRÃO COM 15G 250,00 PC 2,22 	kital 2,22 555,0( 

008 	COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN 100,00 CX 4,00 	melitta 3,98 398,0( 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 20.160,8( 

TOTAL DA PROPOSTA : 20.160,81 

SCHENCKEL & SCH CKEL LTDA 
CNPJ: 78.6 .421/0001-32 

esProposta Versão: 1.1.3.1 	 28/07/2013 21:10:01 



COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA - ME 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 
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1. NELSON JUNIOR KRAEMER, brasileiro, solteiro, nascido em 
21/04/1975, comerciante, portador do CPF n° 971.410.629-04 e 
Cédula de Identidade n° 5.923.327-0 SSP/PR, natural de 
Capanema-PR, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema-PR, sito à Av. Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São 
José Operário, CEP 85760-000: 
2. JOSIANE TEREZINHA KERN, brasileira, casada, sob o 
regime de comunhão Parcial de Bens, comerciante, portador do 
CPF n° 038.440.989-09 e Cédula de Identidade n° 6.385.138-8 
SSP/PR, natural de Capitão Leônidas Marques-PR, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito à rua 
Caramurus, 200, Bairro São José Operário, CEP 85760-000, 
únicos sócios da empresa COMÉRCIO DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME, com sede na cidade de 
Capanema -PR, à Av. Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São José 
Operário, CEP 85.760-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob o NIRE 41202779410 por despacho em 
sessão de 06/08/1992, e ultima alteração arquiva sob o n.° 
20064576345 por despacho em sessão em 20/12/2006,e inscrita 
no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29 resolvem, assim, alterar o 
contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sócia Josiane Terezinha Kern passa assinar como Josiane 
Terezinha Kraemer, em virtude da separação consensual registrado no cartório sob n° 
234/2007, livro 17, fls. 18/19. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), passa para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) dividido em 500.000 (quinhentas 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 380.000,00 (trezentos 
mil reais) será subscrito e integralizado da seguinte forma: 
a) O sócio NELSON JUNIOR KRAEMER que possuía 60.000 (sessenta mil) cotas 

(duzentos e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 190.000 (cento e noventa mil) será 
assim subscrito: 
- Subscreve e integraliza 115.000 (cento e quinze mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 

subscritas e integralizadas em moeda corrente do pais de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 

uma totalizando R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) com a utilização de lucros 
acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2011. 
- Subscreve e integraliza 75.000 (setenta e cinco mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), cujo aumento será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 
b) A sócia JOSIANE TEREZINHA KRAEMER que possuía 60.000 (sessenta mil) cotas 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do pais de R$ 1,00 (um real) cada um 
totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), passa a ter 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) cujo aumento de 190.000 (cento e noventa mil) s 
assim subscrito: 
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- Subscreve e integraliza 115.000 (cento e quinze mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) com a utilização de lucros 
acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2011. 
- Subscreve e integraliza 75.000 (setenta e cinco mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), cujo aumento será 
integralizado em moeda corrente do pais neste ato. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos 
em 500.000 (quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizada em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÖMS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSON JUNIOR KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato 
social e alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento. 
CLAUSULA QUARTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo e alterações que passam a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME 

CNPJ/MF 85.472.967/0001-29 
NIRE 41202779410 

NELSON JUNIOR KRAEMER, brasileiro, solteiro, nascido em 21/04/1975, comerciante, 
portador do CPF n° 971.410.629-04 e Cédula de Identidade n° 5.923.327-0 SSP/PR, 
natural de Capanema-PR, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito 
à Avenida Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São José Operário, CEP 85760-000; 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, brasileira, divorciada por separação consensual, 
comerciante, portadora do CPF n° 038.440.989-09 e Cédula de Identidade n° 
6.385.138-8 SESP/PR, natural de Capitão Leônidas Marques-PR, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito à Caramurus, 200, Bairro Säo José 
Operário, CEP 85760-000, únicos sócios da Empresa COMÉRCIO DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME, com sede na cidade de Capanema-PR, Av. 
Rio Grande do Sul, n° 1523, Bairro São José Operário, CEP 85.760-000, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41202779410 por despacho em 
sessão de 06/08/1992, e ultima alteração arquiva sob o n.° 20064576345 por despacho 
em sessão em 20/12/2006,e inscrita no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29 resolvem, 
assim consolidar o contrato social. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A denominação da sociedade é COMÉRCIO DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede å Avenida Rio Grande do, äul, 
n°1523, Bairro São José Operário, CEP 85.760-000. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade é comércio varejista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios- minimercado, 
mercearia e armazéns. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste 
ato de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios. 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSON JUNIOR KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 50 250.000 250.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,00 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20 de Agosto de 1992, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas á terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá aos sócios NELSON 
JUNIOR KRAEMER e a sócia JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, com os poderes e 
atribuições de Administradores, autorizados ao uso do nome empresarial, vedada, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (es) quando for o 
caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei es 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrareL sob s efeitos 
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pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime - 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DECLARAM que a presente empresa se enquadra nos 
termos da Lei Complementar 123 de 14/12/2006. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 07 de Março de 2012. 

Josiane 	 ha Kraemer 
Sócia - Administradora 
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CPF 

Capita) Subscrito (NCzS) Capital Integralizado (NCzS) N° de Cotas 

Formulário aprovado pela IN/DNRC N° 22 de 5/10/1987 
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CPF Endereço Completo 85760 

10.000.000,00 	 10.000.000,0' 10.000.000 
Capital Subscrito (N z$) 	 Capital Integralizado (NCz16) 

Em moeda corrente do pais no presente ato.  
Forma e Prazo da Integralização 

do Comércio 
Profissão 

Av.7 de setembro, 
Orgão Exp. 	 UF 

sus? Capanema-Paraná 

CONTRATO DE CONSTITUICÃO DE SOCIEDADE 
POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS, PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL E GERÉNCIA 

NELSON KRAEMER 

1.221.566 SSP  PR 
Nome do Sócin (por extenso) 

Brasileiro 	Casado 
Nano alidade 	 Estado Crvd 

1921105.409-30 

211.11 8 
11j, 

04.03.49 
Data de Nascimento 

\ N° de Cotas 

Capital a Integralizar (NC.S) 

Sócio-Gerente 
Gerência e Uso do Nome Comercial 

JACSON CRISTIANO KRAEMER-Representado por MARIO JOSE KRAEMER 24.04.78 
Nome do Sócio Ip r extensol 

Brasileiro  
Na

80.5

cionali

1

dade 

97.459-34 

Solteiro 
Estado Civil Prof issão 

Av. 7 de Setembro, 
Endereço Completo 

snº- Gm~etólar: Paraná:  
85760 

io.000.000,odP 10.000.000 10.000.000,00 

Capital a Integralizar (NCz1S) Forma e Praro da Integralização 

N!' de Colas 	 Capital Subscrito (NCz%) 	 Capita! Integralizado (NC.S.) --o-- 	  Em moeda corrente do pais no presente ato.  

• • 
SMID -Quotista 

Gerência e Uso do Nome Comercial 

Data de Nascimento Nome do Sócio (por extenso) 

UF Nacionalidade 	 Estado 'rolissão C.I. Orgão Exp. 

CPF Endereço Completo 

CEP 

N° da Cotas 	 Capital Subscrito (NCzS) 	 Capital Integralizado (NCzS) 

Capital a Integralizar (NCz$) 	 Forma e Prazo da Integralização 

Gerência e Uso do Nome Comercial 

CEP 

Nome do Sócio (por extenso) Data de Nascimento 

C.I. 	 Orgão Exp. 	 UF Profissão 

Endereço Completo 

Gerência e Uso do Nome Comercial 

Forma e Prazo da Integralização Capital a Integralizar (NCz19) 

CPF 
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t, 8,, 

CLÁUSULA 1.° - NOME COMERCIAL, SEDE E FORO 

COMÉRCIO DE CONFECOES KRAEMER LTDA. 
Nome Comercial 

Av. 7 de ,setembro, sn2 - Capanema Paraná: 
Sede Endereço Completo • Rua, Praça, Av., Bairro. Ni' e complemento/Municipiol 

 

PR  

' UF 

 

85760  
CEP 

 

Capanema - Paraná 

  

Foro (Município, UF1 

CLÁUSULA 	- CAPITAL SOCIAL 

20.000.000 

 

1,00 	 20.000.000,00 

     

N° de Cotas 	 Valoitéro 

*0.000.000,00
(1z 	 Capital Integralizado (NCzi) 

	  Vinte milhões de cruzeiros. 
Capital a Integralizar (NCz15) 	 Total do Capital (NCze6) 	 Capital Total (por extenso) 

20.000.000,00 	- -0 	 --o-- 

Em Moeda 	 Em Bens Móvgis (NC,$) 	 Em Bens Imóveis (NCz9,) 

Em moeda corrente do pais no presente ato. 
Outros (NCzE) 

Forma e Prazo da Integralizaçâo 

CLÁUSULA 3° - PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERCICIO SOCIAL 

20 /08 /92  X 
Indeterminado Determinado até: / / 	31/12f De cada 

ano 

        

Inicio de Atividade 	 Término do Exercício 
Social 

CLÁUSULA 4° -- RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitada ao total do ca-
pital social. 

CLÁUSULA 5° - OBJETO SOCIAL 

Comércio Varejista de Artigos do vestuário. 

Formulério aprovado pela IN/DNRC N° 22 de 5/10/1987 
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CLÁUSULA 68 — GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL 

A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos pelo(s) sócio(s) indicado(s) na forma 
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade. 

CLÁUSULA 78 — RETIRADA "PRO-LABORE" 

Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerên-
cia, a título de "pro-labore", respeitadas as limitações legais vigentes. 

CLÁUSULA 88 — LUCROS E/OU PREJUÍZOS 

Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício social serão reparti-
dos entre os sócios, proporcionalmente às cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia, 
optarem pelo aumento de capital,. utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros. 

CLÁUSULA 98 — DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios 
cotistas que detenham a maioria do capital social. 

CLÁUSULA 10 — FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato 
de sua gerência ou por deliberação dos sócios. 

CLÁUSULA 11 — DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em dissolução da socieda-
de permitirão ao(s) sócio(s) remanescentels) admitir(em) novo(s) sócio(s) para a continuidade da empresa, 
na forma abaixo: 

CLAUSULAA 12 - Os sócios declaram que riso estão incursos em nenhum dos 

crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer ativida-

de mercantil. 

CLAUSULA 13 - Declaram para registro Especial de Microempresa, que se 

enquadra à Lei Federal nQ 7.256 de 27.11.84. 

Formulant) aprovado pela IN/DNRC N° 22 de 5/10/1987 

coo. 10.154 - GRÁFICA MUTO LTDA.: RUA ABOLIÇÂO, 209 - INSCR. EST. 244.044877 - CGC. 45.988.581/0001-50 - CAMPINAS - SP. 
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Aas.: 	 

Nome: 

NE KISATHOWSKI 
Ass.: 	 
Nome: 

P,-
C 
c 

impressora ipiranga 	C.G.C. 84.69 27.Joinville•SC 
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Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas 
restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis. 
E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 03 ( 	tres 	) vias, de igual 
teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo: 

capanema  
CIDADE 

 

PR 	29  de  julho 	de 
 1992.  

UF 

 

ASSINATURAS/NOMES DOS SÓCIOS 

~."(..247—  "7/ 	(t~/ 
Nome: NELS i  KRA ER 

A ON CR STIANO KRAEMER 
P : MARI JOSE KRAEMER 
G r12 1.316.020 SSP/PR CPF nº 332.393.179-20 

O 
2 

g 

O 

g 

E 

Ass.: 	 
Nome: 

Ass./
Nome,/ 

Ass.: 	 
Nome: 

TESTEMUNHAS: 

Formulário aprovado pela IN/DNRC N? 22 de 5/10(1987 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMERCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sáo vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA -ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0277941-0 

CNPJ 

85.472.967/0001-29 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

04/08/1992 

Data de, Início 
de Atividade 

20/08/1992 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV RIO GRANDE DO SUL, 1523, SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS , BEBIDAS, RERIGERANTES , COMBUSTIVEIS E AÇOUGUE; 

Capital: R$ 	500.000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	500.000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 1 

lndeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPr ou CNPJ 	 Participação no capital In) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

NELSON JUNIOR KRAEMER 	 250.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
971.410.629-04 

JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 	 250.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX - 
038.440.989-09 

Último Arquivamento 

Data: 13/03/2012 	 Número: 	20121224341 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR, 17 de maio de 2013 
131272174-0 

111111111111111111111111111111111111 

Ca a 
RG.: 3.463. 

SEBASTIÂO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
85.472.967/0001 -29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/08/1992 

NOME EMPRESARIAL 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV RIO GRANDE DO SUL 

NÚMERO 
1523 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE OPERARIO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/11/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

—Emitido no dia 14/07/2013 às 12:18:07 (data e hora de Brasília). Páaina:1/1 
Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil C 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 000582013-14021967 
Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LIDA - ME 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei, ; 	rceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Drocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
DGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
le julho de 1991, exceto para: 

averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada 

cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 

Ì° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
;ociedade empresária ou simples. 

k aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
'erificação 	de 	sua 	autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
:hit p://www.rece  ita Jazenda .g ov.br>. 

:ert 	emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro 
e21,10. 

imitida em 14/05/2013. 
'álida até 10/11/2013. 

;ertidão emitida gratuitamente. 

tenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI A 
CAIXA ECONÔPJHCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

85472967/0001-29 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
AV RIO GRANDE DO SUL 1523 / SAO CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 85760-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/07/2013 a 09/08/2013 

Certificação Número: 2013071122015725027635 

Informação obtida em 25/07/2013, às 14:18:25. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



25/07/13 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

0 0 9 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 13:40:54 do dia 16/05/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/11/2013. 
Código de controle da certidão: BDCD.28CD.2550.92C2 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



  

Estado do Paraná 	i; HH;95 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado PAR
_«

ANÁ 

    

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 10695689-09 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 85.472.967/0001-29 
Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.00v.br  

Esta Certidão tem validade até 22/11/2013 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 10695689-09 

Emitida Eletronicamente via Internet 
25/0712013 - 13:36:19 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 



25/07/13 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

I 01)¡3,j: 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO 11,M VALIDADE ATÉ 
23/09/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 7670/2013 
9ZTMH282QE52T44Z5BQ2 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

13579 	 85.472.967/0001-29 	33501061 - 29 
ENDEREÇO 

AV RIO GRANDE DO SUL, 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados, Comércio varejista de carnes - açougues 

P 

Certidão emitida no dia Capanema, 25 de Julho de 2013. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QF52T44Z5BQ2 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

99 

177.4.75.143:7474/esportal/stmcertidaaview.log ic?idCertidao=7638 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

I WO 1th 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME 

CNPJ 85.472.967/0001-29, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111111111111111!)1III111111)!I Ill1111111 I II 1MA!!3!I1) o  de  2,M  
Dl S FACCIO 

PODER JUDIGIÁRIO 
Julzo de Direlto da COrnalga dg 
Capanoma - Estado do Paraná 

• Av. Parivt de Souza, 1212 
Cartório' do CoW.dor, Distdbuidor, Partidor 

Depositório Públco e Avaliador Judiciel 
CNPJ 01.258.16110001-67  

Dirce Stevens 	!o - Titufter 

Pref~B /vgurr •i)-  r' 	munn 
CaWider) rjue o3te 	 (...)pla fiel 
do orkgInd. 

7 / 4"  

401111111rFF-. 11111r- 

Custas = R$ 2 1, 8 7 

Pagina 0 0 0 1/ 0 0 0 1 
Obs: Cie. Lei n° 13.228 de 18/07/2001 - PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

HHw96 
TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME 

CNPJ 85.472.967/0001-29, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Juízo de Direito da Comarca da 

- Estado do Paraná 
Av. Parigc.0 do Souza, 1212 

Cartório' do Contador, rA?3tfibuidor, Partidor 
Depositário Púbico e Avwiador Judicial 
CNPJ 01.250.161/0001-67 
Nrce Stevens Faceio - Titular 

Custas = R$ 21, 87 
Página 00 01 /0001 

Obs: Cfe. Lei n° 13.228 de 18/07/2001 - PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de <17 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

o 03 7 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 

CPF 038.440.989-09, RG 6.3851.38-8 SSP/PR, filho(a) de GESSI LEDA KRAEMER 
e NELSON KRAEMER, no período compreendido desde 14/07/1989, até a presente data. 
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VITOR 	k • NO 

PODER JUDICIÁRIO 
,.futzo de Direito da Comarca dc 
Capanoma - Estado do Paraná 
Av. Parle' de Souza, 1212 

Cartório' do Cenidrier, D•strbuidor, Partidn 
Depositário Púbko e Avaládor Judicia 
CNPJ 01.250.161/0001-67 
Dirce Stevnns 	- Titular 

Custas = R$ 21,87 
Página 0001/0001 

Obs: Cfe. Lei n° 13.228 de 18/07/2001 - PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

	
TITULAR 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
	

DIRCE STEVENS FACCIO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

	
JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

NELSON JUNIOR KRAEMER 

CPF 971.410.629-04, RG 5.923.327-0-SSP-PR, filho(a) de GESSI LEDA KRAEMER 
e NELSON KRAEMER, no período compreendido desde 14/07/1989, até a presente data. 
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PODER JUDICIARIO 
OlreIto da Comarca de 

cr..panotrn - Estado do Paraná 
Av, Païqint 8n Souza, 1212 

Cartório' do (lon;Lidor, D,,tribuldor, Partidor 
"Mpositário Ptliwico Avaliador judicia' 
'.11,IPJ 01.259.161/0001-67 

Rtnvrmle 

J7L 
Custas = R$ 21,87 

Página 0001/0001 
Obs: Cfe. Lei n° 13.228 de 18/07/2001 - PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRAPAI_JìO I  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 
Certidão n°: 33217622/2013 
Expedição: 25/07/2013, às 22:41:21 
Validade: 20/01/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas c sugeszóc?s: cnd7zsi-..juR.br 

A«v 



Exercício 

2013 

Ramo de Atividade 

SUPERMERCADO CIBRAZEM 

CNPJ/CPF 
85.472.967/0001-29 Insc. Municipal 

01357-9 
Código Atividade 
47.12-1-00 Data da Avaliação 

18/03/2013 

Lic. Sanitária 
N° 031/2013 

LICENÇA SANITÁRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

CONTRIBUINTE 

RAZÃO SOCIAL: COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA ME 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 1523 
CAPANEMA - PR 

REPRESENTANTE LEGAL 

NOME: NELSON JUNIOR KRAEMER 
CPF: 971.410629-04 

OBSERVAÇ ES 
ATIVIDADE PRINCIPAL: 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL,COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS-. 

MINIMERCADOS,MERCEARIAS E ARMAZÉNS. 
Validade: 31/12/2013 

vel Pela Avaliação 

n. de Saúde 

• re Machado Pinto 

Méd. Vet. CRMV 5143 
Decreto n° 54361212 
e da VISA] Capanema - PR 

Mun. de Saúde 
achado Pinto 

éd. Vet. CRMV 5143 
Decreto n° 543612

012  

ie da VISAI Capanema - PR 

R p nsável pela VISA 

A afixação desta licença em local visível ao consumidor / usuário é 
obrigatória. 

Lei Municipal n°456/91 

RECLAMAÇÕES 

3552-1431 



COMÉRCIO DE GENÊROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA ME 

Av. Rio Grande do Sul n°. 1523, Bairro: São José Operário, 
Capanema — PR 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE - ANEXO 02 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite no 031/2013. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Convite, sob n° 031/2013, 
instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados 
inidõneos para licitar ou contratar com o Poder Püblico, em qualquer de suas 
esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos 
cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que 
nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, 
perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 29 de Julho de 2013. 

 

J 

  

NEL 
RG: 

 

)N JUNIOR KRAEMER 
.923.327-0 SSP/PR 

 



COMÉRCIO DE GENÊROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA ME 

Av. Rio Grande do Sul , n°. 1523, Bairro: São José Operário, 
Capanema — PR 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 

ANEXO 06 - DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO  
TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 70, INCISO 

XXXIII, DA CONSTITUICÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE no 031/2013 

COMÉRCIO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA ME, inscrita no 
CNPJ/MF no. 85.472.967/0001-29, por intermédio de seu representante legal, 
o Sr. NELSON JUNIOR KRAEMER, portador do documento de identidade RG 
no. 5.923.327-0, emitido pela SSP/PR , e do CPF no. 971.410.629-04 , 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 
da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz. 

Capanema-PR, 29 de Julho de 2013. 

 

OpiN 

 

Nome: LSON JUNIOR KRAEMER 
RG/CPF: 5 9 3.327-0 / 971.410.629-04 

Cargo: ÓCIO ADMINISTRADOR 

 



COMÉRCIO DE GENÉROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA ME 

Av. Rio Grande do Sul , n°. 1523, Bairro: São José Operário, 
Capanema - PR 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 

TERMO DE RENÚNCIA - ANEXO 04 OP 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite no 031/2013. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 
Convite, no 031/2013, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma 
e sob as penas impostas pela Lei Federal no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da 
Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 
RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase 
habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o 
curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de 
proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 29 de Julho de 2013. 
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NELS 
RG: 

JUNIOR KRAEMER 
23.327-0 SSP/PR 

    



NELSO JUNIOR KRAEMER 
RG: 5.9 3.327-0 SSP/PR 

Reconheço sernanança a aas;natura I 
0022-FGHWPE8437882-10, 
Hora: 10:67:62. 

Curtas: R$3,06 (VRC 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAP 
Adelar Miguel Pezzi 

Rua Alagoas n°  1332, Capanema - Pr - CEP 85760-000 - c reini@hotmail.com  'i8:(46) 

dar 	
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COMÉRCIO DE GENÊROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA ME 

Av. Rio Grande do Sul n°. 1523, Bairro: São José Operário, 
Capanema — PR 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 
1H#0 

ANEXO 05- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e 
multas previstas no edital, que a empresa COMÉRCIO DE GENÊROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o no. 
85.472.967/0001-29, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar no. 123/2006, de 14 
de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório Convite no 031/2013, realizado pelo Município de 
Capanema - PR. 

Capanema, 26 de Julho de 2013. 



Telefone: (46) 3552 - Fax: 
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GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Município de Capanema 	 Página 

Convite 31/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: ELDO BLUME 

E-mail: CIBRAZEM@BRTURBO.COM.BR  

Celular: (46) 9975 -
Telefone contador: (46) 3552 - 

Re presentante: NELSON JUNIOR KRAEMER 	 CPF: 971.410.629-04 	 RG: 5.923.327-0 

Endereço representante: AV. RIO GRANDE DO SUL 1473 - BA IRO SÃO JOSE OPERA RIO- CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 46 99751873 
E-mail representante: CIBRAZEM@BRTURBO.COM.BR  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 11005-1 
	

Data de abertura: 21/02/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2008), 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço To 

001 ÁQUA MINERAL SEM GÁS COM 20 LITROS 100,00 GL 9,18 	FONTANA OURO 9,10 910, 

002 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200ML CAIXA COM 48 UNIDADES. 20,00 CX 46,64 	FONTANA OURO 39,50 790, 
003 CAFÉ TORRADO E MOÍDO EMBALADO A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G 800,00 CX 12,08 	MELLITA 11,95 9.560, 

004 AÇUCAR BRANCO CRISTAL EMBALAGEM COM 5KG 400,00 PC 9,29 	ALTO ALEGRE 9,25 3 700, 

005 ERVA-MATE EMBALAGEM 1KG 500,00 PC 8,68 QUERO QUERO 8,65 4.325, 
006 CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHES DIVERSOS SABOR ES 400,00 CX 3,84 	MATE LEÃO 3,55 1.420, 
007 KIT PARA CHIMARRÃO COM 15G 250,00 PC 2,22 	CLAUS MENTUS 2,15 537, 
008 COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN 100,00 CX 4,00 	BRIGITTA 3,44 344, 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 21.588, 

TOTAL DA PROPOSTA : 21.5843, 

84P ÇYA-/ 
esProposta- Versåo: 1.1.3.1 
	

27107/2013 08:3£ 



Município de Capanema - 2013 
Mapa da Licitação 

Convite 31/2013 

Página 1 

Data abertura: 29/07/2013 	 Data julgamento. 29/07/2013 Data homologação 

Produto UN Quantidade 

CNPJ 75 133 611/0001-07 

Preço 	Marca 

CNPJ 78 693 421/0001-32 

Preço 	Marca 

CNPJ 85-472-967/0001-29 

Preço 	Marca 

Lote 001 - Lote 001 

001 	ÁQUA MINERAL SEM GÁS COM 20 LITROS GL 100 00 0,00 9,18 FONTANA ORO 9,10 * FONTANA OURO 

002 	AGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200ML CX 20 00 0,00 46,64 FONTANA ORO 3950 * FONTANA OURO 

CAIXA COM 48 UN IDADES 

003 	CAFÉ TORRADO E MOÍDO EMBALADO A VAG CX 803 00 9,98 * MELITA 10,98 MELITTA 11,95 MELLITA 

UO, TORRA CLÁSSICA COM 500G 

004 	AÇUCAR BRANCO CRISTAL EMBALAGEM COM PC 40000 0,00 7,98 * ALTO ALEGRE 9,25 ALTO ALEGRE 

5KG 

005 	ERVA-MATE EMBALAGEM 1KG PC 500 00 0.00 7,69 * TERRA MATE 8,65 QUERO QUERO 

006 	CHÁ MATE GANA DE 40G COM 25 SACHES CX 400 00 0,00 384 LEAO 3,55 * MATE LEA° 

DIVERSOS SABOR ES 

007 	KIT PARA CHIMARRÃO COM 15G PC 250 00 0,00 2,22 KITAL 2,15 * CLAUS MENTUS 

008 	COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN CX 100 00 0.00 3,98 MELITTA 3,44 * BR IGITTA 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 7.984,00 7.037,00 4.001,50 

P 
CNPJ 75 133 611/0001-07 - KRAEMER &FrRAEMER LTDA 	 CNPJ 78 693 421/0001-32 - SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

C NPJ 85 472 967/0001-29 - COMER CIO DE GENER OS ALIMENTICIOS KRAEMER LTD- 	 FRU - Frustrado DES - Deserto EM P - Empate EME - Empate ME 

Emitdo por GABRIEL CIPRIANI na sersão 5503 g 	 29/(7t20' 3 05 16 36 



Município de Capanema - 2013 
Classificação por Fornecedor 

Convite 31/2013 

Página 1 

Item 	Produto/Serviço UN. Quantidade 	Status Marca Preço Unitário Preço Total Sel 

Fornecedor: 2644-1 COMERCIO DE GEN EROS ALIM ENTICIOS KRAEM ER LTDA CNPJ: 85.472.967/0001-29 Telefone: (46) 3552 - 1743 Status: 	Habilitado 4.001,50 

Lote 001 • Lote 001 4 001,50 
001 	31197 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COM 20 LITROS GL 100,00 	Habilitado FONTANA OURO 9,10 910 00 * 

002 	31198 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200M L CAIXA COM CX 20 00 	Habilitado FONTANA OURO 39,50 790 00 * 

49 UNIDADES 

006 	31206 CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHES DIVERSOS CX 400,00 	Habilitado MATE LEÃO 3,55 1 420,00 * 

SABORES 

007 	31207 KIT PARA CHIMARRÃO COM 15G PC 250,00 	Habilitado CLAUS MENTUS 2,15 537,50 * 

008 	31209 COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN CX 100.00 	Habilitado BRIGITTA 3,44 344,00 * 

Fornecedor: 90-6 KRAEM ER & KRAEM ER LTDA CNPJ: 75.133.611/0001-07 Telefone: (46) 3552. 1180 Status: 	Habilitado 7 984,00 

Lote 001 - Lote 001 7 984.00 
003 	31199 CAFÉ TORRADO E MOIDO EMBALADO A VÁCUO. TORRA CX 800,00 	Habilitado MELITA 9,98 7 984 00 '1  

CLÁSSICA COM 500G 

Fornecedor: 421-9 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA- EPP CNPJ: 78.693.421/0001-32 Telefone: (46) 3552. 1750 Status: 	Habilitado 7037,00 

Lote 001 - Lote 001 7 037 00 

004 	31200 AÇUCAR BRANCO CRISTAL EMBALAGEM COM 5KG PC 400,00 	Habilitado ALTO ALEGRE 7,98 3 192,00 * 

005 	31201 ERVA-MATE EMBALAGEM 1KG PC 500,00 	Habilitado TER RA MATE 7,69 3 845 00 * 

VALOR TOTAL: 19 022 50 

Emitido por GABRIEL CIPR IANI, na tiersão 5503 g 	 29/07/2013 09 16 43 



Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar,  

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 031 - Convite 

,  Aos vinte e nove dias de julho de 2013, as nove horas, na MuNy  P 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5598/2013, constituída pelos Srs. ALTAIR KUNRATH, CLAIR JOSÉ WALTER, 
GILSON AMAURI HUBER, ARLEI ADAIR BLADT RENNER e EDINA LUCIANE ESCHER 
SOTT, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, soba modalidade Convite, veiculado 
através do nr 031, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO A CANTINA DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DA 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, BIBLIOTECAS E 
CONSELHO TUTELAR, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA, SCHENCKEL & SCHENCKEL 
LTDA - EPP e KRAEMER & KRAEMER LTDA. Inicialmente a Comissão de Licitação, de 
acordo com o Edital, deu-se a abertura dos envelopes N001, contendo a documentação 
de cada proponente os quais foram conferidos e Rubricados pela Comissão e pelos 
representantes das proponentes. Examinada a documentação a comissão julgou 
habilitadas todas as empresas. As proponentes nada argüiram sobre os documentos 
apresentados e firmaram termo de Renuncia ao Direito de impugna-los, razão pela qual 
foi encerrada a fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. Abertos os 
envelope N°02, contendo as propostas de preço das proponentes habilitadas, foram os 
mesmos conferidos e rubricados pela comissão e pelos representantes das proponentes. 
De Acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte classificação por 
or item: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER 
LTDA 

1 ÁQUA MINERAL SEM GÁS COM 
20 LITROS 

FONTANA OURO 100,00 9,10 

COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER 
LTDA 

2 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO 
DE 200ML CAIXA COM 48 
UNIDADES. 

FONTANA OURO 20,00 39,50 

KRAEMER & KRAEMER 
LTDA 

3 CAFÉ TORRADO E MOÍDO 
EMBALADO A VÁCUO, TORRA 
CLÁSSICA COM 500G 

MELITA 800,00 9,98 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL LTDA - EPP 

4 AÇUCAR BRANCO CRISTAL 
EMBALAGEM COM 5KG 

ALTO ALEGRE 400,00 7,98 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL LTDA - EPP 

5 ERVA-MATE EMBALAGEM 1KG TERRA MATE 500,00 7,69 

COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER 
LTDA 

6 CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 
25 SACHÉS DIVERSOS 
SABORES 

MATE LEÃO 400,00 3,55 

COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER 
LTDA 

7 KIT PARA CHIMARRÃO COM 
15G 

CLAUS MENTUS 250,00 2.15 

COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER 
LTDA 

8 COADOR DE PAPEL 103 COM 30 
UN 

BRIGITTA 100,00 3,44 

p ,\,4  

‘Ø\ 17-  

	 Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Partaria N°  5598/2013 
iiarabro da COMMOOD 

AtiYll Adair Ma 
PottadalP5598/2013 
Membro da Comissão 

_ 

Prefeitura Muníci_paC de 
Capanema 

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nosso gente em primeiro logen 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 
110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no art. 109 inciso I, alinea 'b', da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos Representantes das proponentes. 

&Ika Lucia.ne P, e er SOU 
Portada 1\12  5698/2013 
Membro da Comissão 

Al = Kunrath 
Portaria Nr 8598/2013 

Prominente da Cleauaaao 

Av, Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal.  de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugor. 

PARECER FINAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Convite No 031/2013 	 i i I 0 1 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS DESTINADOS PARA 
UTILIZAÇÃO JUNTO A CANTINA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DE SAÚDE, DE 
EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TURISMO, SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, BIBLIOTECAS E CONSELHO TUTELAR 

- 	Homologação do Processo Licitatório. 

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Capanema analisou o 
Processo Licitatório realizado pelo Município de Capanema na Modalidade Convite sob no 
031/2013, referente a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS 
DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO A CANTINA DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DA 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, BIBLIOTECAS E 
CONSELHO TUTELAR, e considerando a documentação apresentada, emite Parecer 
Favorável à aprovação e conseqüente homologação do procedimento, pois foram 
cumpridos os requisitos estabelecidos pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

A presente aprovação prende-se ao fato de que, após criteriosa análise do 
processo licitatório por parte da Assessoria Jurídica, a mesma concluiu que todas as 
etapas exigidas pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos foram cumpridas de 
forma satisfatória. 

Capanema-Pr, 01/08/2013. 

Dra. Maria Zeli Andreazza 
Assessora Jurídica 
OAB-PR 12682 - CPF:212.995.799-49 

Av. Pedro Viriato Pango( de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CAPANEMA, 01 de agosto de 2013 

LIND & I 	A 	LARA DE 
PREFEITA MUNICIPAL 

IN 

Prefeitura iviunícpaC de 
Ca_panema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar 

PORTARIA 5651/2013 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 	
IHH ) 1 1  1 

LICITAÇÃO: 031 - MODALIDADE - Convite 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Convite n° 031/2013 e Adjudico, objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO A CANTINA DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA 
DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS, BIBLIOTECAS E CONSELHO TUTELAR. Em cumprimento ao disposto no 
art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da 
licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor es pelo critério menor preço por item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER 
LTDA 

1 ÁQUA MINERAL SEM GÁS COM 
20 LITROS 

FONTANA 
OURO 

100,00 9,10 

COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER 
LTDA 

2 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO 
DE 200ML CAIXA COM 48 
UNIDADES. 

FONTANA 
OURO 

20,00 39,50 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 3 CAFÉ TORRADO E MOÍDO 
EMBALADO A VÁCUO, TORRA 
CLÁSSICA COM 500G 

MELITA 800,00 9,98 

SCHENCKEL & SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

4 AÇUCAR BRANCO CRISTAL 
EMBALAGEM COM 5KG 

ALTO ALEGRE 400,00 7,98 

SCHENCKEL & SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

5 ERVA-MATE EMBALAGEM 1KG TERRA MATE 500,00 	- 7,69 

COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER 
LTDA 

6 CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 
25 SACHES DIVERSOS 
SABORES 

MATE LEÃO 400,00 3,55 

COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER 
LTDA 

7 KIT PARA CHIMARRÃO COM 15G CLAUS 
MENTUS 

250,00 2,15 

COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER 
LTDA 

8 COADOR DE PAPEL 103 COM 30 
UN 

BRIGITTA 100,00 3,44 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Convite N° 031/2013, R$ 19.022,50 
(Dezenove Mil e Vinte e Dois Reais e Cinqüenta Centavos). 

Homologo a presente licitação, 

Av Pedro Vniato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura MunieipaC 

Cayanema 

DECRETO ir 5478/2013, DE 01 DE AGOSTO DE 2013. 

Abre Credit° Adicional Especial no valor de R$ 40.000,00. 

LINDAMIR 	MARIA 	DE 	LARA 	DENARDIN, 	Prefeito 	do 	Mtaniciplo 	de 
Copa 	o, EsIailo do Parana, no use de sons HMI/Revlon legoist, rom base n,i 
Lei MtooDpal n" 1456/2013 e LILL Lei Federal ri.  4 320/64. 

DECRETA: 

Artigo 1° 	Viol aberto o Crest. Admunal Enpetaal no valor de RS 40.00000 
Rpm-  inn :nil 1111131, i.  ontnrrni rlaSSiOnOt0111U mamal prngramhtien nlinixo: 

ÓRGÃO: 09.00 - SECRETARIA DE SAODE 
UNIDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE sadism 
ATIVIDADE 	10 301 10012 ilfi I - ATE,' DO RUMENS MUSICIPAI. or SAODE 
O ON 1 At LEE 011,11 0 1548 - .1400 61 Of i OU - AQUIESÇA0 Ots IMOVEIS 
FORTE 30,1 - mom I ¡as- Ext io_ Rat CORRENTit 

Artigo 2.  - Uss re: OinOil nmetionnurs pm:: iptivi I Den du t Ferblu de gun Inilo o 
arngo amen, arrie or:undo:I do raneel.nenro parrial da vaguinte dolatOn 
orvittneolima. C.IfOrrne o prenso no paraando 1" du an 43 da Let Eeds,: 
4 3'20/04 cif 17/03164 

6RGAO, 09.00 - SECRETARIA DE SAODE 
UNIDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10 301.10012.081 - ATIV DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
l ONTA/ FILF,M ENT°.  1440 - 3100.1 1 00.00 - V0.111(2 E varrr PIXAti - 1-1  elm 
PONTL; 303 	SATJUP 15'9,-  EXERCICIO CORRILITTE 

Artigo 3° 	Ent, Decreto mantra ea: Valor na dala de sua public-ace°. 
recorders na diapoemões em Honoraria 
°Wanda do Prefrita do 114uniinpio dr °Lipman., gun& do PRINADA. AO I" Ella 
li0 mie de Raman dr 2013 

Lind erair Maria de Lara Dcoardiu 
Prefeita Municipal 

Roaaneela Mara Martini 
Secretária de Adtailoistra0,0 

Prelenura Municipal de C.:Leopold, 	L'iticard Lic Parana 
.Av Parigot de soon 1080 Caoaneina 	Parana 	Cenu, 

AVISO 	DE 	ANULAÇÃO 	DE 	LICI I AÇÃO 	- 	PREUÃO 
PRESENCIAL N'024'22013 

TERMO DE ANTJLAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 
MODAL IDADE PREGÃO PRESENCIAL N°02+7013. 
Del coninotose pela anulagáo Jo PTUCCSSO 1101411&10 Modahdade 
PregIio ?resencial n" U242013. cup objeto 6 o REOIS1 RO 19I 
E ItEÇ 0 S 	PARA 	AQUISICA0 	DE 	MATERIAIS 	PARA 
INSEILLINAÇÂO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICIPIC DE 
CAPANEMA, aim fundament() no teor do art 49. caput, da Let 
Federal S 666(93. 

Capanerna, 01 de Agosto de 2013 

(FabrIel Felipe C imam 
Pregoeirp 

Muni, pie ii.. t .Ipanema 	Fee& ,IL, Naomi 
0,0 	3011801 de Snurn 	I140,- t `tipatien, - P.1 rdn, - lenta„  

AVIS° DE. 1.1C1 TiklA0 - 1DMADA 011 P1(04033 Ni•  IRA 2.013 

0 MUNICIPIO DE CAPANIF.MA, rstado do Parana, some public° que real Irma 
ProceAvol ictlatório. nEO iernens a seguir 
N Iodalidade Tomada de Preços ilAlief2011- MSC 
Flpo de Julganiento Manor pi eço por L 011. 
°hie, CONTRATAC'id0 DE ACIENCIA DE PUBLICIDADE. ASSESSORIA 

R PI ANO DF MIDI:\ PARA DIVIFILLACAO DE CAMPANHAS 

INSTI I liCIONAIS (XI, N. I, NI IANI A Sat DESENVOI.VIDAS PEI 0 

":148 1E10 E St7B CoNTEATAÇÃO DE VFW' (11.0S DE MIDJA:  DF. 
i'ORDO COM AS ESPF.CIFICACCES DO .  NEXOT 

Aberilira del pruposto, 09 ,10 horas do alm 20 de Agoura do 2011 

I ocal 	Prelonum Municipal dc Capancana. At 	Papists de Sousa, 	11910 
(`Lonnenia 	Parana 	rerun,  
Damns inlornmeclas pododio sor obtidas no midercoo Bum alado am horano 
normal de axpethunie 
r 'apartemmPr 91 de iulh., de L1.13 

\Ilan L: rim eh 
Fle, .orle da 1 tamisam, de 1 wllnyr,.  

Prefeitura municipal - de 	....,....,,,,,,. 
Ca_panerna 	

•:, 
CAPANEMA . __- 

EXTRATO DE CONTRATO N. 007/2013 
PregE0 N. 031/2013 

Data da Assinatura 	26/07/2013 
Co,,atom° 	e99 	.e 	de CaeerterniEle 
Contratada 	LE .• SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTC. 
Owen, 	CONTRATNEAO DE ADEN-. 	DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILIT AR 	ESTAGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE NATRICuLADOS 	EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR EdOU 
TECNICOIPROFISSIONALI2ANTE EM ENSINO MEDIO, NOS TERMOS es-ma 	mas NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS 
Data Mick, de rigênce 16.107/2013, data Ona: de vieentla 2S107/2015 
Valor tota1 RS 1.312 i mu Wm MIND Tramaos • Dom Ma Canto • Sete. • Quatro Rears 
e Oto Centavos) 

Ltndamo Marra de Iara Denaroin 
Prefeita f41111[1,11 

, -,- 	
r 	Prefeitura NuniciyaC de 	.......„-. 

e. -A". 	Cayanema 	CAPANEMA 

EXTRATO DE CONTRATO N. 13e,013 
Convite Ne  031/2013 

Data da Assinatura 	01/00/2013 
Contratante 	Munir 	,o de 	s:Downs-Pr 
Contratada 	COMERCIO DE GENEROS ALINENTICIOS KRAEMER LIDA 
Mete 	AQUISIÇÃO OE GÃNEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS DESTINADOS PARA LITILIZACÃO 
Ill NTO A CANTINA DA SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO, DE SAUDE, DE EDUCACAO, CREW. E 
ESPORTES, SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO, SECRETARIA OA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 	SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E Sean= URBANOS, 
BIBLIOTECAS E CONSELHO TUTELAR 
Data Imo. de vioancia 01/00,2013 data her a* voimaa 3 tiON201:1 
Valor total Rs 4 001,50 (Quatro .11 e UmRoils • Cinone02 CentavoS1 

Lindam.r Nana de Lara Derlardin 
Prereita munKipal 

Prefeaura Nturaciyat de 	.„.„..„,......, 
CAPANEMA Cayanema 	CA ---- 

EXTRATO  OE CONTRATO NA 139, 201,' 
Conote 0 031/2013 

D. da Assinatura 	01(081)2013 
Contratante 	municipra de CalMeosia-Pi 
Contratada 	KRAEMER a ÃRAEMER LTOA 
00jete AQUISICA.0 OE GEN.ERoS ALFmrniTICTOS DIVERSOS DESTINADOS PARA LIMIZAÇA0 
JUNTO A CANTINA DA SECRETARIA IDE ADMINISTRACÃO, DE SAVDE, DE EDUCACÁ0. CULTURA E 
ESPORTES, SECRETARIA DA INDUSTRIA COMERCIO E TUMSHC, SECRETARIA DA FAMiL1A C 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 	SECRETARIA 	DE MACAS. 	OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. 
BIBLIOTECAS E CONSELHO TUTELAR 
Data mom de vigincia 01/08(2013, data nnal de wRincia 3.07.2014. 
Valor tool 	RS 7 989,00 (Sete 4.1. Novecentos • Manta e Quatrc Rams/. 

Lindem,,  Merle de Lara Denaren 
Freed° 111101[10e1 

Prefeitura 3v/14,7114a( de.„....- 
CAPANEMA Cayanema 	.........; 

EXTRATO DE CONTRATO 58  1.10'2013 
Convite No  031/2013 

Data da Assinatura 	01/08/2013 
Contratante 	Município de Caparmma.fr 
Contratada 	SCHENCKEL & SCHENCKEL (TOA • BiP 
Objeto 	AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENT16105 DIVERSOS DESTINADOE PARA UTILIZAÇÃO 
JUNTO A CANTINA OA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, OE SAÚDE, OE EDUCAP,A0, CULTURA E 
ESPORTES, SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO, SECRETARIA DA FAIRRIA E 
DESENVOLVIMENTO 	SOCIAL, 	SECRETARIA 	DE VIAÇÃO, 	OBRAS E SERVIDOS URBANOS, 
BIBLIOTECAS E CONSELHO TUTFI AP 
Data Inic al de Aginha 040832013, data anal de o;rência 31,17/2014 
Valor total. 01 7.037.00 (Sete RI e Trinta • Sete Reels) 

Lindam. Maria de Lara Denary, 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Nuniciparcre 	.„,,,-;;.,:zz 
Cayanema 	CAPANEMA 
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CAPANEMA 20 de Oxide 2013 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

F•  , o'v 	Prefeitura NunicipaC de 	...„..., 
CAPANEMA Capanernct 	 • „_...„ 

• 
PARIA 56E172013 

TERMO DF o. )/31.-1I 020Ã.1,... l .,i TO i,,_..r•iirEiATORIC 

considerando atia O aroma,. •, ,1,,,,a1c,r,, 	,,,,, 	Te .,, 	1 , 	C0111 1111 	' 8566,93 e sua 
alleragtea eSpeciamente 	em seu anioci 43 	ornoIogg 	, 1111111 de LiecaCeo noatioal, 
COnvite 	:'/ 	031/2013 e Ad1uLiED 	orlo 	AQUISIÇÃO DI- OENEROS ALNIENTICIOL 
DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO A CANTINA DA SECRETARIA OE 
ADMINISTRAÇÃO DE SAUDE DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES SECRETARIA 
DA 	INDUSTRIA, 	COMERCIO 	E 	TURISMO 	SECRETARIA 	DA 	FAMILIA 	E 

DESENVCLVIMENTO SOCIAL. 	SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 	BIBLIOTECAS E CONSELHO ill rELAR 	Em curnpriMenlo ao clispc$10 no 
en 109 papágrafo 1 da L01 8 geli de 21 de lenha de /993 toma-se pate. o result do da 
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CONTRATO No 138/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA COMERCIO DE 

GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o no 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela 	Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, de outro lado a Empresa COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0  85,472.967/0001-29, situada a AV 
RIO GRANDE DO SUL, 1523 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSE OPERÁRIO, 
Capanema/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a)NELSON JUNIOR KRAEMER, 
inscrito no CPF n0971.410.629-04, residente e domiciliado em CAPANEMA/PR, 
doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos 
da Lei n.0  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Convite N° 
031/2013, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO 
JUNTO A CANTINA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, BIBLIOTECAS E CONSELHO TUTELAR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Convite N°031/2013, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 4.001,50(Quatro Mil e Um Reais e Cinqüenta Centavos), de acordo 
com a proposta: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 AQUA MINERAL SEM GÁS COM 20 
LITROS 

FONTANA OURO GL 100,00 9,10 910,00 

2 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 
200ML CAIXA COM 48 UNIDADES. 

FONTANA OURO CX 20,00 39,50 790,00 

6 CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 
SACHÊS DIVERSOS SABORES 

MATE LEÃO CX 400,00 3,55 1 420,00 
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7 KIT PARA CHIMARRÃO COM 15G CLAUS MENTUS PC 250,00 2,15 537,50 
8 COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN BRIGITTA CX 100,00 3,44 344,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) 
até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com 
os Decretos Estaduais NO3.329 e NO3.330, em nome da Prefeitura Municipal de 
Capanema, emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotesdo processo 
licitatório quando for o caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na 
proposta da licitação e após terem sido aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos das 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 310 05.001.04.122.04022-023 000 
2013 580 07.001.12.361.12012-102 000 
2013 590 07.001.12.361.12012-102 103 
2013 600 07.001.12.361.12012-102 104 
2013 1010 07.001.13.392.13012-131 000 
2013 1200 08.001.26.782.26012-262 000 
2013 1310 08.002.15.452.15012-154 000 
2013 1320 08.002.15.452.15012-154 511 
2013 1500 09.001.10.301.10012-081 000 
2013 1510 09.001.10.301.10012-081 303 
2013 2170 11.001.08.244.08012-041 000 
2013 2400 11.003.08.243.08026-054 000 
2013 2720 12.001.22.661.22012-222 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo para a entrega dos produtos é de até 2 (dois) dias úteis, NOS LOCAIS 
INDICADOS, mediante solicitação da Prefeitura. 

A validade dos produtos deverá ser superior a 90 (noventa) dias. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item 
por 6(seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 12 meses a partir da assinatura do 
contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e 
criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 
b) Até 1O%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para 
a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei no 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.o 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 

E LARA 

CAPAN$ 01/08/2013.

►  ARDIN 	NELSON JUN R KRAEMER 
COMERCIO 	ENEROS 
ALIMENTI 	EMER LTDA 

ma Huber 
Gilso 

G 3.351.513-8  

C F 555.119.969-04  

LINDA IR MARIA 
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CONTRATO N° 140/2013 

íS w 	ti 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA SCHENCKEL & 

SCHENCKEL LTDA — EPP. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, de outro lado a Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 78.693.421/0001-32, situada a R ALAGOAS, 450 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR neste ato representada 
pelo(a) Sr(a)CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, inscrito no CPF n°024.916.959-28, 
residente e domiciliado em Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, 
vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação 
realizada na modalidade Convite N° 031/2013, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO 
JUNTO A CANTINA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, BIBLIOTECAS E CONSELHO TUTELAR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Convite N°031/2013, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 7.037,00(Sete Mil e Trinta e Sete Reais), de acordo com a proposta: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

4 AÇUCAR BRANCO CRISTAL 
EMBALAGEM COM 5KG 

ALTO ALEGRE PC 400,00 7,98 3.192,00 

5 ERVA-MATE EMBALAGEM 1KG TERRA MATE PC 500,00 7,69 3.845,00 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com 
os Decretos Estaduais NO3.329 e N°3.330, em nome da Prefeitura Municipal de 
Capanema, emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo 
licitatório quando for o caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na 
proposta da licitação e após terem sido aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitarão serão utilizados recursos das 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 310 05.001.04.122.04022-023 000 
2013 580 07.001.12.361.12012-102 000 
2013 590 07.001.12.361.12012-102 103 
2013 600 07.001.12.361.12012-102 104 
2013 1010 07.001.13.392.13012-131 000 
2013 1200 08.001.26.782.26012-262 000 
2013 1310 08.002.15.452.15012-154 000 
2013 1320 08 002 15.452.15012-154 511 
2013 1500 09 001 10 301.10012-081 000 
2013 1510 09.001.10.301.10012-081 303 

2013 2170 11.001.08.244.08012-041 000 
2013 2400 11.003.08.243.08026-054 000 
2013 2720 12.001.22.661.22012-222 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo para a entrega dos produtos é de até 2 (dois) dias úteis, NOS LOCAIS 
INDICADOS, mediante solicitação da Prefeitura. 

A validade dos produtos deverá ser superior a 90 (noventa) dias. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item 
por 6(seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 12 meses a partir da assinatura do 
contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PARAGRAFO UNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) 
até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 
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I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e 
criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para 
a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
	

001 )ir  

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei no 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 

CAPAN 	, 01/08/2013. 

LIND MIR MARIA E LAR 	ARDIN 	CASSIAN 	 O SCHENCKEL 
PREFEI A MUNICIPAL 	 SCHENCKE L& S 	NCKEL LTDA - 

EPP 

Testemunhas: 

11111 11111.» 
NO rALM'p -ir 	e ipe Opnam 
CPF 6T!.7726.089-56 

NOME: G on Amak.iri Huber 
CPF: 5 .119.969-04 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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CONTRATO N° 139/2013 
I~Si oi21 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA KRAEMER & 

KRAEMER LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o no 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela 	Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, de outro lado a Empresa KRAEMER & KRAEMER LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.o 75.133.611/0001-07, situada a AV 7 DE SETEMBRO, 549 SALA 1 
- CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/PR neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)MARIO JOSE KRAEMER, inscrito no CPF n0332.393.479-
20, residente e domiciliado em Capanema/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.o 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Convite N° 031/2013, que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO 
JUNTO A CANTINA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, BIBLIOTECAS E CONSELHO TUTELAR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Convite N°031/2013, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 7.984,00(Sete Mil, Novecentos e Oitenta e Quatro Reais), de acordo 
com a proposta: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 CAFÉ TORRADO E MOÍDO EMBALADO A 
VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G 

MELITA CX 800,00 9,98 7.984,00 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) 
até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com 
os Decretos Estaduais NO3.329 e NO3.330, em nome da Prefeitura Municipal de 
Capanema, emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo 
licitatório quando for o caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na 
proposta da licitação e após terem sido aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos das .. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 310 05.001.04.122.04022-023 000 
2013 580 07.001.12.361.12012-102 000 
2013 590 07.001.12.361.12012-102 103 
2013 600 07.001.12.361.12012-102 104 
2013 1010 07.001.13.392.13012-131 000 
2013 1200 08.001.26.782.26012-262 000 
2013 1310 08.002.15.452.15012-154 000 
2013 1320 08.002.15.452 15012-154 511 
2013 1500 09.001.10.301.10012-081 000 
2013 1510 09.001.10.301.10012-081 303 
2013 2170 11.001.08.244.08012-041 000 
2013 2400 11.003.08.243.08026-054 000 
2013 2720 12.001.22.661.22012-222 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo para a entrega dos produtos é de até 2 (dois) dias úteis, NOS LOCAIS 
INDICADOS, mediante solicitação da Prefeitura. 

A validade dos produtos deverá ser superior a 90 (noventa) dias. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item 
por 6(seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Prazo de validade da presente licitação é de 12 meses a partir da assinatura do 
contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 

Av Pedro Innato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone'46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 
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I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; ouol 23 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e 
criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para 
a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

Av Pedro Vinet° Parigot de Souza 1080— Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei no 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 

CAPANEMA 01/08/2013. 

LI 	IR MARI DE LAR 	ARDIN 
PREFEI A MUNICIPAL 

MARIO' JO 	AEMER 
KR 'MER KRAEMER LTDA 

NOME Gilson mauri Huber 
CPF:/555.119.969-04 

Av Pedro Ornato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone.46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 
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DECRETO er 5478/2013 DE 01 DE AGOSTO DE 2013. 

Abre Crédito Adicional Rameutai no valor de R$ 40.000.00. 

LINDAMIR 	MARIA 	DE 	LARA 	DENARDIN 	Draie. 	do 	EGItucipto 	de 
4,n9anurrun, F.stanlo do Para., no u•nn tl,• Autlx atnlitietm legs, tom buta 	Ta 
fr. Mi tillt :'al ri" 1454/2013 c net Le, Rntlerni n" 4.320/04, 

DECRETA: 

Artigo 1° 	FaA abertu o Credito Adinorod kupetml no ndor de RS 40 000,00 
lquarenta 0411 rems), ronforn, classilícnr30 fonnonal progranuMen alanotm 

áRGÃO: 09.10 - SECRETARIA DE .4E6 
UNIDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SARDE 
ATIvIDADB 10 001 10012-981 - ATIV DO EDAM/ MUNICIPAL OF SAURE 
CONIA/111£4114410 1595 - 44« 1, I (10 00 - AQUISIÇAD DA IMOVEIS 
FONTE RDA - SAUT)F. I 05,. PKFRI,101(.1CORRENTF, 

Artigo 2° - Chi Meurs« net9stninou p.0 a mi/tortura do oreilato dr que trotta a 
artigo amener, modo oriundos do rancelamrato parnal da ou-guano dotorâo 
anamentans, conforme o menine no am-agrafe 1° do an. 4.1 da Les Federal 
-I 320/64 de 17/03/04. 

õRialo. 09.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SABRE 
ATIVIDADE 10,301.100 t 2 081 - ATIV DO FUNDO MUNICIPAL DE SAURE 
L ON I AIELKINIAN14/ 	1440 - 415141 14114()(1 - 98,141.: A, VAN1 FIXAS - P CIVIL 
FONTL 303 - SACILUL lev - EXISKOCIO CORRENTE 

Artigo 3° 	Este Decreto entrant en ongor na data de sua public-Reno, 
ervogadas as thspoono6es em romano 
oatonete do Pnrfenu du Mannipm de Calumet.. Mutule du Pomma. MY i° die 
do Inca dr agoara dr 2013 

Lindarair Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Rosangela Mare Martini 
Secret/4.1a de Admintstraçáo 

Prefettura :Municipal de Capancma - Estado do Paraná 

Av Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Cent. 

AVISO 	DE 	ANULAÇÃO 	DE 	LICITAÇÃO 	- 	PREGÃO 
PRESENCIAL N. 024!2013 

rERNio DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 

moDALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nll 024;2013 
Deierminou,se pela anulacio 	do Processo beitatnrin Modalidade 

Ptegio Presencial a° 02412013 	cujo objet° a o R.b0113 I RD DE 
PREÇOS 	PARA 	AQUISIÇÃO 	DE 	MM:W(1MS 	l'ARA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICI.1L DE L1OVINOS DO MLNICIPIO DE 

CAPANEMA, com fundamento no teor do art 49, capta. da Lei 
federal 8 Obb.3)3 

Ceanem.‘ 01 de Agame de 2013 

Gabriel rel tpx C Ipirl a n1 

Pregoeiro 

Alunlz Iseo de Captinenut 	Estzdo do Pz.. 
Av Panpor de tintera 	111111- Capanema - Panne - Centro 

AVISE 0 DEA ICI I AÇ'Ât) - TOMADA GR PREÇOS N°1816:2013 

0 MUNICIPIO DE. CAPA,ZEMA, Estado do Paraná, Lama pnblien que realimra 
Processo Lmitaterin non termes a seguir 
NERIAlidade Tomada dd Preço1R/D12.0 I 1- PMC 
If 'po de Julgamento Menu preço por 11011, 
Objet° CONTRATAÇÃO DE AGENCIA DE PUBLICIDADE ASSESSORIA 
F P1 AND DF. MIDI.% PARA D1VCI GAÇÃO OF CANÁTRAMSAS 
E\ N•I 111)(10 1‘. AIS Ql.,1; VE \ 1lAhl A SI,I4 I ASSIT MVOI. MIDAS Pli I 0 

1 NICIPIO E S113 CONTRATAÇÃO DF VFÍCUT.OS DE MIDIA. DF. 
'ORDO rom AS ESPF-CIFIC4ÇÕES rx, ANEXO I 

'Abertura das promu«. 09 OU borna do dta 211de Agonie do 2‘113 
1.ecal 	TIrcleituro M011..1911 de Capanema 	Av 	Parigot 	de Spain. 	1 00 li 
Cotonnent 	Parmi 	Centre 

Ocrraus inionnes.9es poderio Mg obudas no 4.19.191,N0 AGIIMI oued° um herano 
norma; de expshente 

i Siodnemi-Pr 	31 de luth., de 21111 

.11L1ii Kunrolb 

ResIdenle di COn,Annin de I 4cnnu1in 

•I 	f 	
Prefeitura Municipat de 	rieSTi .̀ evt--43-°-.4. 

4,- 	 Capanema 	 CAPANEMA .... 	........__.... 

EXTRATO DE CONTRATO N. 0137/]013 
Pregoo N. 034,2013 

Data da Asa... 	26/0712013 
Contratante 	frtuiLtid0 Ou capant-m-1N 
Corenatada 	LP 	SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTAGIC6 L'IDA 
oojeto 	CONTRATAÇÃO DE AGENTE 	OF 	INTEGRAÇÃO PARA INDSSISRITAR ESTAGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CORSOS DE NNEL SUPERIOR E/OU 
TÉCN,CO/PROFISSIONALI2ANTE FM ENSINO MÉDIO NOS TERMOS esranesectoos NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS 
Data inxtai 01,96,4 26/07,2013. MA Mat Re rednoa 25/07/2019 
dalor Garai al 1 312 IT/1.08 tUrr NANO, Tt-1MM« n 0010 Mi Cm. e Seleata e Quatre Rea 4 
e 060 CentaVat) 

Unclamit Plat,1 de tata Denaram 
Pr.. niunwpal 

1, 	 1 	Prefeitura NunicipaC de 	. ..., _ 
li" 	Capanema 	 CAPANEMA ........___. 

EXTRATO DE CONTRAT() N, 130/2114 
Dun,. m. 0.31/2013 

Data da Assinatura 	01,08,2013 
Lontratante 	MuntPiato de Cindneno-0, 
Contratada 	COmERCIO DE GÉNEROS ALI mENT1010S KRAEMER LTDA 
Objeta 

	
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 01000500 DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO 

JUNTO A CalelNA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, De SAÚDE, DFEDUCACÀO, CJLTURA E 
ESPORTES, SECRETARIA DA INDuST RIA, COMERCIO E TuRISMO, SECRETARIA DA PAMILIA F 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 	SECRETARIA DE vIAÇAO• 	OBRAS 	B 	SERVIÇOS URBANOS, 
BIBLICOECASE CONSELHO TUTELAR. 
Data 11..1 de ‘nuencta 01/08,2013, date Ma.« ven. 31/07/2011 
Valor total R4 o 001,50 (Quatro Ni e um Rom e Ontlienta Centams) 

Lmdarna Dard de lare Renarde 
Prefeita INv.opal 

Prefeitura !AlunictpaC û 	....,,......... 

	

Capanema 	CAPCapanema 	NEMA 

EXTRATO CE CONTRATO Na 139;2013 
Convite 01331/2013 

Data ce PS,1111tUrb 	Olned2013 
Contratante 	Munkrn do CapanerneN 
Contratada 	KRAEMER & KR AEMER LTDA 
Obreto 	AC/dISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICICTS olvERSOS DESTINADOS PARA UTILIZACE0 
JUNTO A CANTINA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DE SAUDE, DE EDUCAÇÃO CULTURA E 
ESPORTES, SECRETARIA CA INDÚSTRIA, CCKR010 E TURISMO SECRETARIA DA PAMI1-10 C 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 	SECRETARIA 	DE 	vIAÇÃO 	OBRAS E SERV1COS URBANOS 
BIBLIOTECAS E CONSELHO TUTELAR. 
Data 1110•1: de TenCte 01/011.2813. dota final de rende 31/01.20:4 
Valor total RS 7 904,00 (SEM Md, NOVACIenta e Oltena e Quart Rem) 

undarnir male de Lara Bene,. 
Prefeita Municipal 

• 

`: 	ÿe 
'4 	Prefeitura ›tunicipar de 	...,..;;;:„,.......... 

, 	 Capanema 	 CAPANEMA  . ...........„ 

EMBATO D0 CONTRATO Na 140;2013 
Convite Na 031/2013 

Data da Assnatura 	01108/2013. 
Contratante 	muni.. de Caaanema•Pr 
Contratada. 	SCNENCKEL 8 SCHENCREL LTDA - EPP 
Objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DIVERSOS DESTINADOS PARA JTILIZAça0 
JUNTO A CANTINA 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE SAUDE DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, SECRETARIA 191 INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO. SECRETARIA DA FAMILIA 2 
DESENVOLVIMENTO 	SOCIAL 	SECRETARIA DE VIAÇÃO, 	OBRAS E setviços URBANOS, 
BIBLIOTECAS E CONSELHO TUTELAR. 
Data IneaIde vtgência 01/08/2013, data lina/ de venta 31/07/2014 
Value. total. R$ 7.037,00 (S. Mt e Tanta e Sete Mun) 

undamir Nana ele Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Alun ícipaC cCe 	,.,„  
CAPANEMA Capanema 	 .......,.:;.:.,-.;.- 

PORTARIA  5630/3013 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

ucraçAo, 034 - MODALIDADE - Poe 

Coneloonand0 que 0 prODARIMMIO haatOric os. de 010100 com lei no 6668/93 e Aune 
alterações especialmente 	en, sou adtgo 43 	homologo o Edrisi de LICIleçãn insdafidada 
Pregào n° 034/2013 °ber 	CONTRATAÇÃO Dr AGENT!' DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE RIVET SUPERIOR Er00 SECNICOrPROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO En comprolenei au Mhposto no cri 103 pa ousio 1 na Ler 8 8E8 ae 21 /e iunho 
de 1993 torna-se publico o D/salle/a da crue° em @morale 	apramotaneo a(s) 
vencedor(88)pelo CrténuMegineeeln. 

r venceoon 
 

nenneCEPI. Lart 1 11101• ILIIVIÇO. In 	MAL 
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Homologo a promue 'Men» 

CAPANEMA 28 clef/Morée 2013 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura YvtunicipaC de 	.„,—....—.„ 
APANEMA Capanemu 	C .„.. 	...... 

PORTARIA 565.0013 

TERMO DE HOMOLOGAÇA0 E ATO ADJUDICATORIO 

LICITAÇACY 091 - MODALIDADE - Comma 

Considerando que o tenacement° 11Citelôn0 esta de aCON0 0001 IN D' 666693 e suas 
elterações, especialmente 	em seu ertigo 43. nomoio90 o Edital de Licitaçào modelidade 
Gonelle n° 031/2013 e AdlUdICO, °Mato 	AOUISIÇAO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS 
DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO A CANTINA DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO. DE SAUDE DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES SECRETARIA 
DA 	INDUSTRIA, 	COMÉRCIO 	E 	TURISMO 	SECRETARIA 	DA 	FAMILIA 	E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL SECRETARIA DE VIAÇÃO 	OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 818LIOTECAS E CONSELHO TU PELAR 	En 	cuinprimento ao dispcsto ho 
art 109 Deragrafo 1 da (1: 5 Ei55 de 21 de junho de 1993 .orieli se pupe° o resultado da 
iota r o ern 	•imale 	.. osent nClo o(s1venceocrlesj polo c ir- ,J menor • e o sor item 
ZE=IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIEM• oduto/Re9,0n Vx 0 a Idade an 

0 ERCIO CE GENEROS 
• LIMENTIGICE KRAEMER 
TDA 
CRAER010 Cf GENEROS 
LIMENDCIOSKRAMAER 

LTDA 

1 	¡OUA MINERAL SEM SAS 0041 
91.11•1905 

9, MR, BENCUSCOPO 
200 
GO

ARA ,48 
.11DADES 

OA 
RO 

aoriTANA 
URO 

100,00 

000 

0 

9 50 

KRAEMER 8 /MENER , , DA Ap 	,DR,,ADD L ..,b 
EMBALADO A 0A0 10 'ERRA 

LASSICA C00 5, • ... 

É. amOrt 

SCMENCKEL 8 SDNENCKEL 
LTDA • EPP 

UCAR BRA• • 	RISTAI 	9EGRE 
ABALAGEM 	• 

00 7-- 

SCHENCKEL 8 SCHENCKEL 
LTDA EPA 

RVA• A 	 v 11M 	'TER,. MATE CO 10 69 

OSIER= Et GENEROE 
LIMENTICXDS KRAEMER 

LTDA 

HA MATE CAIXA DE ACGcom 
^ 5 SACHES ONERSOS 
SADORES 

eill 1.61E1 60-0-00 55 

()MERCI° CC GÉNEROS 
LIMENTIOIOSKRAEMER 
TOA 

7 	T PARA CHIMAR 	CM 15G AJR 
ENTUS 

260,00 15 

COMERCIO CE GENEROS 
LIMENTIC100 KRAEMER 
TOA 

OAOOR DE PAPE,. 103 CON 30 RICIT`'A 100,0 

Valor total das gestos cum a LICASÇA1/ modeldlecle Canada N°03,2013 RS 19 022 50 
(Dezenove Mn e VIME e Dois Rem • Uni:Nana Leolavas; 

Homologospromme Icitasio, 

CAPANEMA. 01 de agosto de 2013 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de 	.......- •,--,,,,.. - 
CAPANEMA Caparterna 
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Prefeitura 3Kunicipar 

u. 	 e Capanema 

DECRETO PI° 5478/2013, DE 01 DE AGOSTO pE 2013. 

Abre Crédito Adicional Especial no valor de Rb 40,000,00. 

LINDAMIR MARIA 	DE LARA 	DENARD111. 	Prelém do »muni.° de 
CepanvIrm, 1.181 arfo site Partina, no us., de stexa mnbuierato logms, i ora beitip no 
Ler Munim pal r. 1450/2013 e na Let Frder.g1 n°4 320/64 

DECRETA: 

Artigo 1° 	Flua :aberlo o Credato Athounud Empesta' no volter de Ki 40.000,00 
Muarenta mil mals). r enterrar clasnifirecào funmonnl Artagnan...Men Mn°. 

CiRGAO: 09.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE Selle 
ATIVIDADE 10 101 10012..1 - ATIV 001 EUNDOMLNICIPAL np RAÚDF 
401401/ aLL 11 L NTO 1505 - 441/0 61 (10 00 - ,1QUISICAO Dit INDUIS 
FONTE 103 - SAUDE ISM.- ENF.RCICIO CORRENTE 

Artigo 2' • Os rerunem nreettattnos para °Merlom do m'AM° tle que Irata o 
.10100 anrcnor, maria° oriundos do rancelannento painel da Argaunte dolman 
ortatnenttirm. conforme u prevIsio no palmons& 1° do ate 43 dat Lei Sédt.rat 
4 32(1/64 rle 17 )0.31G 4 

CaRGAO: 09.00 - SECRETARIA DE MODE 
UNIDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE 8/03DE 
ATIVIDADE 10.301 10012-081 - AT1V DO FUNDO MUNICIPAL DE SAULE 
CORI A/1-.1..KMF.11111,/ 	14413 - .11 YU II 1,11.011- VI., MU M. MANI' MINAS - P CIVIL 
FONTE 303 - ennui, le,  - LX80CICIL1 CORRENTE 

Artigo 3° 	Eure Dcerrin entrara mn vaga na dita de soo public:Acta, 
rrvotadaa na dtapostertes rm cornillon. 
Gobanele da Profetta du Munutptu de Capone., Estudu do Parant, am 10  dm 
do RIPA de agarra de 2013 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Rosangela Matta Mmtinl 
Secretarie de Administraçáo 

Prefeitura Municipal de Capancma -- Estado do Parane 
Av Peneot de Souza, 1080 Car:meula - Perene - Centro 

AVISO Ok. 	ANULAÇÀO 	OL 	LICH AÇÂO 	- 	PREGÂ0 
PRESENCIAL N. 024/2013 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LicrrAróRio 
MODALIDADE PREOÃO PRESENCIAL N°0242013 
Determinuu-ae pela anulaç)o do PrOCeSSO lied:Sono Modalidade 

Presào Presencial n° 024:2013. cujo objeto é o REDIS] R/ l DE. 
PRLÇOS 	PARA 	AQUISIÇ At) 	DE 	MA lbRIAIS 	PARA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICL1L DE BOVINOS DO MLNICIPIO DE 

CAPANEtA com fundamento no te« do art 49. capuz da l 01 
I, 	,.leral 8 666,93 

(i'apanema. 01 de Agosto de 2013 

Oabriel Felipe Cl  ipmam 
Pregmerro 

. runimpha de Capanema 	Eslodo do Param 
A, Pansai de :roc, I Mal- espanema - PAraml - ('entrn 

A V1511 Ill-, I It '1 rAt;ÃO - I OMADA DP. PlUtt,'014 N.  MCe2013 

ip 'oIUNICIPIO DE CAPAXEMA, Estado de Penne, toma publico quc red,mro 
Processo t icilatein0. MA termos a seguir 
Elodaltdade Tomada de Preço, Oriann 3- PMC 
'I ipo de Julgamento Menor preço por I O Ils 
Objet,  CONTRATAÇÀO DE AGENCIA DE PUBLICIDADE, ASSESSORIA 
F. Pl ANO DF AirlDI \ Pi 1 RA DIVIJIGAÇÃO DE CAMPANHAS 
INS n 'trio \ ais S)): l' vi,  \ HAM A SER DliSeiNIVOI.VIDAS PEI 0 

. 	' -.CINO E SUB COXTRATAL7ÃO DE VFIC(11.0S DE mioi.‘, DF, un° COM AS F.SPF.CTFICAOF.S DO ANEXO I 

h
cernira sina propostas Lie 00 horasdo dia 2u de Aso., de ?AU 

ilcal 	P'oem'a MuniMPAI d. rtelitema. At- 	Perent dc Soupe 	luso 
Cama/aia 	Parsna 	Centro 
Demais inlorma93to Dodue° sor °Mules no .:1111BIBBA. santa 1.114d0 Cm horano 
normal do elpodiunic 
L'aponenamPr. 51 de Julho de 2013 

AI kur Kunrath 

P reoldell le dai'orniss3i, de l mançào 

Prefeitura gvtumiqpat de 	..,,i;;; - 	 CAPAN EMA
:rn  

.-- 	 Capanema 	.._....... 
ExTRATO DE CONTRATO N 0137/2013 
Prepâo Ne 034/2013 

Data da Assmatura 	26/07/2013 
Contratante 	MenL,mo de CavaramumN 
Conoatada 	LP - SERVIÇOS DE INTEGRACBO DE ESTAGIOS LTDA 
011eto 	CONTRATAÇÃO DE AGENTE 	DE 	INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR 	ESTAGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE 	MATRICULADOS 	Em CURSOS DE NIVEL SUPERIOR 	E/OU 
TECN1CO/PROFISSIONAMEANTE EM ENSINO MODIO NOS TERMOS ESTABELECIDOS NESTE 
0DITM E SEUS ANExOS 
Data In... K190Pc/e 26/0712011. MA rinai de reentra tar e h 2015 
Value total 	Rs z 511 17401 tllm Ne1110. Treaentai a Dom Na cento e Setenta• Qu..., 	• Rea,s 
e ORO Centa.) 

1.,ndame Mar,a de Lara Deneren 
Prerem MenmoaI 

ti 	 Prefeitura ›tunicipaC 	...........-.....—= 
CAPANEMA Capanema 	 — °--- a,. 

EICARATO GE CONTRATO Nv 135,201a 
convite NA 031/2013 

Data da A...tee 	01,:18/2013 
Contratante 	metes, e de Capenema•P,  
Contratada 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENT1CIDS KRAEMER LTDA 
Oblato AQLESIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO 
)UNTO A CANTINA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO, DE SAUDE DE EDLICACIO. CULTURA E 
ESPORTES 	SECRETARIA DA 1NDUSTRIA, COMERCIO C TURISMO, SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 	SECRETARIA DE 	VIAÇÃO, 	OBRAS 	E SERVIÇOS URBANOS, 
BIBLIOTECAS E CONSELHO TUTELAR. 
Data Imola, de vent. 01/08/2013, data riname venue 3i/07/2014 
Valor total RS a 001,50 (Quatro Ma e Un, ROSS e Cimenta Centavos) 

Landen, Ma,.a de Lara Denaro,n 
Preferes Menmpal 

Prefeitura .fAl unicipaC de
ti  

	.....„....-...., 
CAPANEMA Capartema 	 . ... ._ 

EXTRATO CE CONTRATE Ir 109-201a 
Convite No e3ig0l3 

Data da Assumas 	01/08/2011 
Contratante 	%sein de Capanema-Pr 
Contratada 	KRAEMER h. KRAEMER LTDA 
Obreto ApoiSICÃO DE GÉNER OS ALIMENTICIOS DIVERSOS DESTINADOS PARA UT...CAO 
JUNTO A CANTINA DA SECRE-APTA DE aoraINIS7RAÇA0 DE SAUCE DE EBL:ni°, CULTURA - 
ESPORTES, SECRETARIA Da '1,1..aS TRIA, COMCRCIC r TURISNM. 	'CLETARIA CM r Ala!LIA _ 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 	aEïkETARIA )E 	/IACAO 	OP., 	, SERVIÇOS CRBANCA 
BIBLIOTECAS E CONSELHO TL TELAR 
Data Inicial de v.germa 01/0812E11 data Rab,  ...Je.,  31,02 	% • .. 
Valor 10101 RS' 98880 (Sete MIL Normente e Olten. e Quatro ABV,A) 

tandem,-  Mea de Lara Denarmn 
Prefelta 911.111ICipal 

Prefeitura ..7vIunicipaC à 	........., 
Capanema 	CAPANEMA 

......,,,...,,,...1-v.";., 

EXTRATO DE CONTRATO NA 144201.3 
Convite N° 131/2013 

Data da Assinatura 	01/013/2013 
Contratante- 	Munmiom cle Capanema-Pr 
Contratada 	SCRENCREL a SCMENCKSL LTDA- EPP 
Obreto 	AQ.IISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENT1ClOs D1000005 DESTNADOS PARA UTILIZAÇAO 
]UNTO A CORTINA DA SECRETARIA DE ADMINISTRACÀO DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES. SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO, SECRETARIA DA EAMILIA 0 
DESSNVOL,IMENTO SOCIAL, 	SECRETARIA DE 	VIAÇÃO, 	OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 
BIBLIOTECAS E CONSELHO TUTELAR, 
Data Inea I de vIgancm 01108:2018 dam final ae visinCia 31/07..2914 
Vatol total R$' 037,00 /Sete 14.1e Tonte a Sele Reas1 

Loden, Mar. de Lara >nom, 
Preferia Municipal 

Prefeitura ..7viunicipaC û 	.—=.,..= 
CAPANEMA Capanema 	.._.... _ ,„,„„.. 

PORTARIA 56.00/2013 

LER MO DE ROMOLOGAÇA0 

LICITAÇÃO 034 - MODAL IDADE -Pregoo 

Consideneecio tan o proœdimen10 licestene esto de =rein cen te ,t 98EA0193 e Suas 
alterações espemalmonle 	am sert empo 43 Homologo o Edlta, de LtoSaçào roodafidade 
Pregào r1" 03412013 oblato 	CONTRATAÇÃO DF AGENTE DF- INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBII TAR FSTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NIVEL SUPERPOR 0.00 IEZNICO,PROE1SSIONALIZANTE EM ENSINO 
MEDIO Em Ouripomonlo ac Msmsto r10 an 1DS ode-al° , me Le fi  686 chi 2' Re ontao 
de 1993 toma-5e putalmo c resueem da .0113000 em epgrale 	eprelemando 0151 
vencedor as 	crie«, ,,,,, e...ne,,,.:  ..... 

, ANCRA. 

"—iT"-  

9 -  
AFav ÇO5 De ,,,,,..,› 
DE OMAGIO 

.1--  

w.'"^— 
747•4 	Xi. 

Po. 

Cl. 

reer.4, ..iitez 	ete 
9,9111 	ISTINAO1 	MIMAI. 
.311111.1 AAAAAA 11.14 	01 	MO 

iltra""  401rt 

.. 

1 

1 	
. 

[ 
	

1 

en° -- 
119199,10 

'eTt • 	IV. 	• 

IL 	 C11510 MO, MENS.11 19.611 91 
C1151111 Ter. 991,9 14 11E5E9 	PEI 111.174 ea 

Val. total Am gamos con, a Leraçan motIMMade Pregoe Fr (13/1/21,13 RE 1 312 174 (18 
(Um Mahdia Trountos• Dore MII. Gente e Selo,. e Cluem Rem e Oto Gemme 

Homologa pro:sente Ilditen 

EAPANEMA, 26 ee ARME° 2013 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENAROIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

,r1i 	
LÃ

Prefeitura AlumcpaC de 	—....„.,........ 
Capanema  	CAPANEMA 

PORTARIA 569112013 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATORIO 

LICITAÇÃO 031 • MODALIDADE -Gonelle 

Considerando que o proceomenio 110151000 esta de .0100 com b, 0..  8666E13 e suas 
alterações espemalmente 	em seu orna 43 homologo o Edial de bmtaçao modalaade 
Conmte rt° 03112013 e Admdco. abjeto 	000ISIÇA0 DE GENEROS ALIMENTICI05 
DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇAd JUNTO A CAMPINA DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DE SAUDE DE EDUCAÇÃO CULTURA F ESPORTES SECRETARIA 
DA 	INDUSTRIA 	COMERCIO 	E 	TURISMO 	SECRETARIA 	DA 	FAMILIA 	E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 	SECRETARIA DE VIAÇÃO 	OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS BIBLIOTECAS E CONSELHO lliFELAR Em comprrento ao dmpcslo nc 
an le par-agrafe 1 da Lm e 606, de 21 de mnho de 1993 10,na-se pub'ico o resultado da 
licitação Mn eptgrare, apresentando o(s) vencecorles 	o orna Io menor a e o 	or Item 
;matador Forleto/Semee Mama E1.=:=1 
COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTIOICSKRAEMER 
LTDA 
COMERE.I0 OF ,ENS.IW)S • 
AL,MENTIMOs KRU-MER 
LIDA  
XRAEMER .5 KRAEMER LIDAS 

1 	OUA MINERAL SEM 	BDON 
MI MROS 

- 	F ....AR...W.1P,, 

Es 
o . 	JRRA,.. -  .- ,KALIO 

£1.11141.ADO • 	. 	.1., 	TORRA 
tlASSIOA COM j.D0O 

ONTANA 
VIrRD 

ANA 	129,00 

.0-,19 	• n 	1-90o 

1000 

oc 

• 0 

315' 

9 00 

SCHENCKEL A SCHENCREL 
LTDA - EPP 

1,CLICAR BRANCO C RISTAL 
EMBALAGEM DOM 5110 

r,-,,, ALEGRE 00 OC .03 

SCMENCKEL 6 SCHENCKEL 
LTUA - EPP 

5 	CRU-MATE EMBALAGEM MG ERRA MATE 500 OC 7,60 

COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIDE KRAEMER 
L'IDA 

6 	CHA MATE CADO, DE 40G COM 	MATE LEÃO 
25 SACHES D VER305 
SABORES 

40000 355 

COMERCIO DE GENEROS 

I_TIDA 
ALIMENTICIOSKRAEMER ENTA 

7 	4,IT PARA CHIMARRAOCOM 150 LAJE 250 OC 2 15 

COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOSKRAEMER 
LTDA 

a 	COAOOR DE PAPEL 103 C01.-5iO RICIT, 
011 

__I. 
100.0e 344 

Valor total cos gastos com e calaglomodalarade Convies N°031/2013, RS 19 022 50 
(Deu m. 0:1 e VE-1113 s Dors Reais ') Etnqüente Centavos» 

H0rn01090 à presente Imeeçao 

CAPANEMA, 01 Oe apode de 2013 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO tr 5478/2013, DE 01 DE AGOSTO DE 201a 

Abre Crédito Adicional Especial no valor do RS 40.000,00 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Moleira da ~mio de 
CrDinnerna 	F. eludo do Parnnn no uno ‘I, nvms ainbuiedee Irene. I•lon bane rm. 
Lel Muniou31 n" 1456/2013 e os Ler rede.] n.• 4 320/04, 

DECRETA: 

Artigo I° 	(0,, abolo o emb. Adomenal Capet ull no mlor dr R$ 40.000,00 
¡gomosa mil nmusI, conforme clannIfinneÃo funcional progremArien Mau»: 

OUGAI:, 09.00 - SECRETARIA DE SAODE 
UNIDADE 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE 10 301 I0012-08 I - ATIV DO RINDO MUNICIPAL. DE SAUDE 
CONTA/ELE hl ENTo. 1505 - 3490 51 00,00- AQUISIÇA0 DE. IML:MUS 
FONTE 303 - SADDE 15%- EXERCICIO CORRENTE" 

Artigo 27 	Os resumam n........ puro 1 oberILITE 110 crethio de que Iram o 
artigo Antenor, amar/ oriundo» do ranrelamenvo parcial da seguinte dotarás, 
oreamentana, sonforme o premam no partagrato 11. do out. 43 da Ler Pecler.d 
3.320,04 dr 17705758 

ÓRGÃO, 09.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 - ruma MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE. 10.301.10012 081 - ATIV DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
C ON-1018.1.3.NIKOSEO 	14411 - 119111 I 011 00 - VH.18(: R VANI FIXAR- P CIVI1 
MONTE, 30.3 - MUDE 150, - /ÓCORCWIL) CORRENTE 

Artigo 3° 	Eme Derruo entrara em Mgoi 	nn data de sua publicaria., 
revogadas MI /Impam", em erINDAno 
Gola:ame do Prefetla do Manou= de Camuflem. Calculo LIO Pardo. ao Ir. 11,1 
do mel de agnado de 20.3 

Lindamir Maria de Lura Donmdin 
Prefeita Municipal 

Reaangela Mera Martini 
Secretária de AdmInistraçáo 

Prefeltura Municipal de Capanenilá -Estado do Paraná 

Av Penso! de Souza, IOSP- Capnneina 	Pilfrulal -Centro 

AVISO 	DE 	ANULAÇÃO 	DE 	LICITAÇÃO 	- PREGÃO 

PRESENCIAI. N° 024,2013 

TERMO 	DE 	ANULAÇÃO 	DE 	PROCESSO Licrr.‘ roR.io 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL \. 024i201 3 

Determinou-se pela anulação do Processo 	luatatono Modalid..de 

Pregàc Presencial n" 024;2013. colo oblato é o /211.DRTI RI/ 131, 
PREÇOS 	PARA 	AQUISIÇÃO 	DE 	MA IERIAIS 	PARA 

INSEMI/ \ AÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO ML'NICIPIO DF 

CAPANEMA, com fundamento no Iam do arl 	49. copal, da Lei 

I. ederal 8 666'93 

Capanema, 01 de Agosta de 2013 

Gabriel rellpe Clpriani 

Pregoeiro 

Murnelplo de eQanoma - Estado Co Panam 
AA Pana. de Souza IDSC- Capanema- Parana -Centro 

4 V I SO DEI I(71 /AÇÃO - I OMADA OR PRE4C/5 9711311172.013 

O MUNICIPIO DE CAPANTArIA, Estado da Paraná. toma publiCo que realizara 

PrO0eS801,1C1181&10. nos termos A simulo 

Modalidade Tomada No PlEpox 006,20, X. PU" 

I po dr Julgamento Plena ¡Reco por 1.011. 

Objeus CONTRATAÇÃO DE AGENCIA DE PUBLICIDADE ASSESSORIA 
E PI ANO DF. MIDI A PARA DIVIll °AÇÃO DF. CAMPANHAS 
1 \ SI 0114110NAIS /21..1) 9 17.7,1I.9.91.4 10)12 DIA- 911/1/1„V IDAS KL I a 

IITNICÍPIO E SI TI OON-fRATAÇÃO DE vpirin .00 DF. 94101A, 1)F 
,.-•oRrx-) com AS F.SPF.CIFICAÇÕES DO ANEXO I 

Abenurs des propostas 09 00 horas Jo dia 20 de Agosto de 2013 
Local 	Prefeitura Municipal de emanema, Av 	Panam de SORNA, ICIXO 
rIpenenta 	Param 	Contat 

Doirará ira ormacatu podado StY ubUdas no endereço 1101M8 miado em horano 
normal de expedumte 

t Smanerna•Pr 31 de tulha de 2013 

Alisar Kulvalh 

PresÉdenle da Conus8Ão de I. Imisção 

. 
Prefeitura .Muní..qpar de;; --- 

;.. 	 Capanema 	CAPANEMA 
.,..,..,,' 	-:..,.. 

EXTRATO DE CONDUTO,. Oi 37,003 0 
Pregão N. 030,2013 

011a Ra Akinmura 	26,07720E3 
Contratante 	SfunorLso du CApanuma, 
Contratada 	1. 7 	SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTAGIOs LTDA 
00)eto 	CONTRISTAÇÃO 	DE AGENTE 00 	INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR 	ESIAC10 A 
ESTUDANTIS REGULARMENTE MATRICULADOS Em CURSOS DE NIVEL SUPERIOR 	E/OU 
TECD:CO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MEDIU, NOS TERMOS ESTABELECIDOS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS 
Data I n ,ciaI pe voència 26/07121113, doia finei ele aplaca 25/07/2015 
Valer MOI R s I 313 174,08 11.1m MAMO,Teimais e More Ml. Cento • smenta e Quatro Reais 
e Oito Centavos) 

LinomAn Mana de Lara Oellargl, 
Prefeita Municipal 

. 
Prefeitura MunícípaC c& 	..;.;;;;,..',,,,,,,..„ ,, 	,-:_ 	Capanema 	CAPANEMA ---, 

..,, 	.. 

EXTRATO DE CONTRATO No 131/2013 
Gemam N^ 031,2013 

Data da Assinatura 	0140.2013 
Contratante 	reun.c.00 do Ca Tanema-IN 
Contratada 	COMERCIO DE GÉNEROS AirmeNTICIOS KRAEMER Lr. 
Obteto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS DESVIADOS RUA UTILIZAÇÃO 
JUNTO A CANTINA DA SECRETA. DE ADMINISTRAÇÃO DE SAURE DE EDUCAÇÃO CJITURA E 
ESPORTES, SECRETA. DA INDUSTRIA, COMERCIO E 101,1500 SECRUARIA DA EAM1. IA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 	SECRETARIA DE VIAÇÃO. 	OBRAS 	E SERVIÇOS URBANOS, 
BIBLIOTECAS E CONSELHO TUTELAR 
Gata Iniciai de vigéncia 0140,0 I 3, data final de vigélva 31/07.2014 
valor total its 4 001,50 (Quatro H., e Um ReaN e Cm:gente Cent.«) 

L.ndarrer Mana de Lara Danaran 
Prefeita Municipal 

'', 	.';, 	Prefeitura :Municpal -de 	,,,,,..,,,„.,.,„'. 
CAPANEMA Capanerna  

E ATUM DE CONTRATO N. 139, 2011 
Conde No 031 0013 

Data Te Assolem. 	01/08,2P I 1 
uoamianto 	Munomp de CaRanerne-P, 
C0n0atada 	KRAEMER 8 KRAEMER LIDA 
Objeto 	AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALImENTItIOS DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILITACAO 
JUNTO A CANT/NA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE 54000. DE EDUCAÇÃO. CULTURA E 
ESPDRTES SECRETARIA EA INDUSTRIA COKERCIO E TURISMO, SECRETARIA DA FAMILIA C 
DENVOLVIMENTO SOCIAL 	SECRETARIA 30 	VIAÇÃO 	OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 
BIBLIOTECAS E CONSELHO TUTELAR 
Data local de vigênca 01/08/2013, peta Mal de apiada 31/07/7014. 
ValY 1001, R$ 7.984,00 (Sete Mil, Novecentos e Oitenta e Quatro Rala/. 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prelat Munic,pal 

Prefeitura .MunícipaC de 	.4,.;;;»;-7 ---.., 
CAPANEMA Capanema ..,/ 	 ..............„, 
.........,•.....0.. 

E/GRATO DE CONTRATO Na 140,20 43 
Conote N. 031/2013 

Dataria Assinatura 	01/082013 
Contratante 	munloirro de CeRanerna•Pr 
Contatada 	SCHENCKEL O SCHENCKEL LTDA • Efe 
001,10 	AQuISICAO DF GÉNEROS AL INENT)TTOS DIVERSO, DESTINADOS PARA UTILmAçAr., 
JUNTO A CANTINA DA SECRE,ARIA CE ADMINISTRAÇÃO. DE SAUDE, DE EDUCAÇÃO. CULTURA E 
ESPORTES, SECRETARIA Or, 	M1OLISTRIA COmÇRCIO E TURISMO, SECRETARIA DA EAMUA C 
OESENvOLvIMENTO SOCIAL 	SECRETARIA 88 	dAÇÃO 	OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
BIBLIOTECAS E CONSELHO TUTELAR. 
Data In.ciaI de vianricta 0003/2013, data 1001 de DEMOS 31.0712014 
valor total. R$ 7 037,00 (Seta Mil erram e Sete Rales). 

onda, Maria de Lara Decaedro 
Prefeita Municipal 

T 	Prefeitura .Wfunícipar cCe;,;,,,,—.„ 
C Capanema 	APANEMA  

PORTARIA 06.1/2013 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO 034 - MODALIDADE Pmgdo 

Lortaderendo que o ummUmento heilettrie ovo ae acordo com UI n• 9E66193 e suas 
alienações espeoelmente alo seu mago 45 norciogc o Cirial de 1.13,6c emtlehdade 
Presâo n° 034/2013 oborr 	CONTRATAÇÃO TF AGFNTT DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR FSTAGIC Ã ESTUDANTFS REGIA APMENTF MATRICUI AROS FIA 
CURSOS DE NIVEL SUPERIOR 6•Oli IE •.NIE ,HRP.OSISI.IONALIZANI E EM ENSINO 
MEDIR Em conpnmen10 au Jia-pulo , ar I. 	rO,DRIal 	eu id# 5606 aa 2' de Mero 
te 	1953 	lorna-so pubhco , 	tas AM, 	I. 	i caca° eni apiptab. ameaenlenqu cot 
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Valor Mal dos gastos com a Imisção modalime Propilo ar 094/7013. R5 2 3,2 174 08 
liimMlhao. Trezentos e Goze Md. Canhota Seierla e Ourgird Reais e 000 Cenlavos) 

uomougo a presente tarugo 

CAPANEMA 25*M/toda 7011 

LINDAMIR MARIA OE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura .Munícipar de 	,.„„;,—..„...„,,; 
APANEMA Capanema 	C ..,..........  

PORTARIA  5651/2013 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LIG-AÇA0 031 - MODALIDADE • Carme 

CORSIdeednd0 DUO O proceramerfc ihmatóno este de orneio com kl H' 5e06/93 C Suas 
alleraÇões 	especialmente 	em seu Bilip 23 	178,1090 o Echlat de Licaaçâo .modalidade 
Conoto c° 03112013 o Adjudwo 	obloto 	AOUISIÇA0 DE GÊNEROS AL IMENTICIOS 
DIVERSOS DESTINADOS PARA LTTILIZAÇA3 JUNTO A CANTINA DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DE SAÚDE DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES SECRETARIA 
DA 	INDUSTRIA 	COMERCIO 	E 	rille.SAILl 	SECRETARIA 	DA 	FAMÍLIA 	E 
DESENVOLVIMENTO SOCAI 	SUCRE/AMA 111 	VIAÇÃO 	OBRAS 	E SERVISTITS 
1111bANCS 	818LIOTECAS V I ONSEL MO 	i I i IIT1 AR 	tom c‘mnprEnunic 	80 3,08m, „T 
an '00 ratag.slo l Ca Te d cco • ,e 2 ' <1, F. 	Fie TTs • 	ornose putt, e teaLitasto ,-,1 

atada: M 
1i0ilaCE0 oro gpmrale apresentando ou, ye '.- o.cr es,_p_ao :Ta.° treno, paço pac a 'T, 

Eo 	odAMServiTu 	
" 	 '0'' COMERCIO DE GÉNEROS 

AsimENTicios KRAEMER 
LTOA  

COMERC io DE GENEROS 
ALIMENTIGIOS KRAEMER 
LTDA 

GUA MINERAL'  EM GAS COM PONTANA. 	1:00r 
12o , 3R08. 	 .OURO 

2 	ÁGIIA MiNERAL %FM 	YCOPOPONTANA 
OE 200101 CAIKA COM 48 	PURO 

2001 

ra' o 

395[ 

KRAEMER& KRAEMER LIDA 3 	.,AFetr•DO'RSRADO E MOIDO 	iMELETA 
EMBALADO A PACUO TORRA 
CLASSICA COM 500C 

80000 9,98 

SCHENCKEL 8 SCHENCKEL 
LTDA • EPP 

d 	AÇIJCAR BRANCO CRISTAL 	ALTO ALEGRE 
EMBALAGEM 000 SKO 

400.00 798 

SCHENCKEL 8 SCHENCKEL 
LIDA , EPE 

5 	ER vAMATE EMBALAGEM MO ¡TERRA MATE 50030 700 

COMERCIO DE GÉNEROS 
ápiecrrnaos KRAEMER 
LTDA 

e 	'CHÁ MATE CAIXA DE RUO DOM 
25 SACHES DIVERSOS 
SABORES 

INKIE LEÃO ',RETO 2.55 

COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER 
LTDA 

7 	KR" PARA CHIMARRÃO COM 15G LAUS 
MENTOS 

250 00 211 

COMERCIO DE GÉNEROS 
ALIMENTICOS KRAEMER 
LTDA 

8 	COADOR DE PAPEL 10.1COM 30ERIGIT) 
UN 

A MOO 3,44 

Valor total dos pegos com a Lalaçáo RUMBINIdde Conde ar 031/2013 R3 19 022 50 
(Detonam MI e Vele e Doto Rees 0 Clnquenla Uentavosi 

H001010E08 preSenIelkdOOD 

CAPANEMA, 01 de gama Cle 2013 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 
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